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CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 
(Processo Administrativo n° 15.018/2024) 

 
EDITAL 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes e do Agente de 
Contratação, designado por Portaria, sediada na Av. Senador La Rocque 549, Centro, Buritirana - MA, 
realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 02.10.2024 
Horário: 08:00 hs (oito horas) – Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 
  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa especializada para a execução de serviços de pavimentação asfáltica no município de 
Buritirana (MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
Contrato de Repasse nº 954220/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004.1-016 – Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 – Obras e instalações 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
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familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances. 
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 
e 8.13.1 deste Edital. 
 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
5.1.1.    valor unitário e total do item; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional 
 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação 
 
5.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
6.22.5. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
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7.1.1. SICAF;   
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.6.1 e 4.6 deste edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.5.1. A proposta realinhada, apresentada pela licitante classificada em primeiro lugar, será analisada 
pelo setor de engenharia, o qual emitirá o competente parecer técnico acerca de sua aceitabilidade. 
 
7.5.2. Acaso necessário, a sessão será suspensa e, por meio do chat o Agente de Contratação 
comunicará aos licitantes a data e horário de sua continuidade. 
 
7.5.3. Uma vez promovida a análise pelo setor de engenharia e, aceita a proposta classificada em 
primeiro lugar, o processo prosseguirá em seus ulteriores termos. 
 
7.5.4. Desclassificada a proposta analisada pelo setor de engenharia, será convocada a licitante 
remanescente na ordem de classificação e assim sucessivamente, até que seja aceita proposta 
adequada aos termos do Projeto Básico. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 
 
7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
 
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por qualquer outro meio previsto em lei específica. 
 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021)  
 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.12. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 
 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

 
8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
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8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.buritirana.ma.gov.br  
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
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10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
 
10.1.6. fraudar a licitação 
 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

 
10.2.1. advertência;  

     10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado 
 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, .10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br.  
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.buritirana.ma.gov.br  
 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
 
    12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

         
            12.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

 
            12.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta; 
 
            12.11.4. ANEXO IV – Projeto Básico/Executivo; 

 
 

Buritirana (MA), 10 de setembro de 2024 
 
 

______________________ 
Osiran Santos Sousa 

Secretário Municipal Infraestrutura 
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CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 
(Processo Administrativo n° 15.018/2024) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de pavimentação asfáltica no 

município de Buritirana (MA), nos termos do Projeto Básico em anexo aos autos. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – 

CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 

Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 

Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 

9050/2004 e Código de Postura Municipal. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

de execução contratual. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
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6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III). 

6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do Recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 

o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 

11.246, de 2022). 
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7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 

23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão; 

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5. o valor a pagar; e 

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de Execução 

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.24. Certidão 

negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 

8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 

licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, II,  da Lei nº 

14.133/21) 

8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 

responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 

serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 

superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da Lei nº 14.133/21) 

8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 

admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 

de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 

atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU 

– Plenário). 

8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Administração; 
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8.32.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.253.036,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e três mil, 

trinta e seis reais), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos autos. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

 

Contrato de Repasse nº 954220/2023/MCIDADES/CAIXA 

15.451.0004.1-016 – Pavimentação de Vias Urbanas 

4.4.90.51 – Obras e instalações 

Buritirana (MA), 05 de setembro de 2024 

 
______________________ 

Osiran Santos Sousa 
Secretário Municipal Infraestrutura 

 
APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 

documento. 
 

______________________________ 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 
(Processo Administrativo n° 15.018/2024) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Processo Administrativo nº 15.018/2024 

Órgão Solicitante: SINFRA 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 

a) OSIRAN SANTOS SOUSA 

Secretário Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

 

b) HÉRCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à execução da Pavimentação 

Asfáltica no Município de Buritirana - MA Assim, o objetivo da contratação é a melhoria na 

infraestrutura, resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impacto, com a geração de 

mais empregos e renda para a população. 

 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA. 

 

Justificativa 

 

A presente justificativa tem como objetivo apresentar os benefícios da implantação 

do objeto proposto. A pavimentação proporcionará diversas melhorias para a comunidade local, como: 

 

• Melhoria na qualidade de vida: 

o Redução da poeira e da lama, diminuindo o risco de doenças respiratórias e outros 

problemas de saúde. 
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o Diminuição do ruído do tráfego, proporcionando um ambiente mais tranquilo e agradável. 

o Maior segurança para pedestres e ciclistas, com a criação de calçadas e ciclovias. 

• Melhoria na infraestrutura urbana: 

o Aumento da vida útil das vias públicas, reduzindo a necessidade de manutenções 

frequentes. 

o Melhoria no escoamento da água das chuvas, diminuindo o risco de alagamentos. 

o Facilitação do acesso a serviços públicos, como coleta de lixo e transporte público. 

• Estímulo ao desenvolvimento econômico: 

o Valorização dos imóveis na região. 

o Atração de novos investimentos e empresas. 

o Geração de emprego e renda. 

• Melhoria na mobilidade urbana: 

o Redução do tempo de deslocamento dos veículos. 

o Diminuição do congestionamento nas vias públicas. 

o Facilitação do acesso ao centro da cidade e outros pontos importantes. 

• Melhoria na segurança viária: 

o Redução do número de acidentes de trânsito. 

o Maior segurança para os motoristas e passageiros. 

o Melhoria da sinalização viária. 

• Promoção do turismo: 

o Facilitação do acesso a pontos turísticos da região. 

o Aumento do número de visitantes. 

o Geração de renda para a comunidade local. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas e em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.  

 

Relatório fotográfico 

 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de 

início e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, 

esse sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6º da 

Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura.  
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Mapa ou croqui com a localização da obra.  

 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos).  

 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade a 

pavimentação asfáltica. 

 

Dos requisitos da potencial contratação 

 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. 

 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21.  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

 

● Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

● Procedimento para execução dos serviços. 

● Equipamentos necessários. 

 

 



   

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

32 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 PLACA DE OBRA 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço 

galvanizado, nas dimensões de 1,73 x 3,52 m, constando verba de repasse, nome da obra, responsável 

técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu registro no Conselho 

Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é responsável, título, número da carteira 

profissional e região do registro do profissional, nome da empresa executora da obra, de acordo com o 

seu registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos;  

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de 

carpintaria em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou 

equivalente da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou 

equivalente da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de 

madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.  

- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou 

esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade.  

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.  

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de obras 

onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 
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Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e 

desenvolve projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de equipamentos, materiais e 

serviços;  

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla equipamentos, 

contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, não sendo 

utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula abaixo, limitando-se 

ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o item será pago 100%. 

 Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com valor mensal 

fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de equipamentos 

mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de segurança vigentes.  

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da 

Contratante, sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respectiva lotação 

de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional 

do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho.  

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos 

de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da obra. 

 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra.  

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 
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- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. 

Garante a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões estipulados. 

Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 

- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l;  

- Caminhão basculante com capacidade de 10 m³; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos classificados na 

categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços 

alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.  

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os 

equipamentos usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, os detritos e 

outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante a obra sob a sua 

orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

 

2.0 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

 

O barracão será executado nas dimensões de 2,5x3,4m², obedecendo-se o critério de 

ventilação e iluminação para cada m² de área construída, foram consideradas as seguintes técnicas 

construtivas: 

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 

- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 

- Pé direito de 2,5m; 

- Piso em lastro de concreto não estrutural; 

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 

- Porta de aluminio tipo veneziana; 



   

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

35 

 

- Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa, sem vidros, padronizada. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos;  

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de 

carpintaria em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

- Pedreiro com encargos complementares: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e 

outros materiais. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as obras. 

Equipamentos e materiais: 

 - Tabua de madeira 2A qualidade 2,5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada; 

- Pilar de madeira não aparelhada; 

- Viga de madeira aparelhada 6x12; 

- Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m; 

- Tabua de madeira 3A qualidade 2,5 x 30,0 cm não aparelhada; 

- Brita; 

- Cimento Portland; 

- Prego 18x27; 

- Sarrafo de 1x4; 

- Areia grossa - posto jazida; 

- Chapa de compensado; 

- Prego 15x1 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço de execução de depósito será medido em m² (metros quadrados), levando-se 

em consideração o comprimento e a altura da placa, que será em chapa de madeira compensada e será 

quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo às condições e exigências 

conveniadas. 

Metodologia de execução: 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da 

obra: 

- Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de 

bloco de concreto, e reaterro da vala; 

- Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

- Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

- Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até 

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; 

- Execução das instalações elétricas; 

- Instalação das esquadrias. 

 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 - Limpeza: 
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a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a 

serem revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos 

sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura deverá ser 

procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 5.580,00 m²; 

3.2 Imprimação com Asfalto Diluído 

Imprimação consiste na aplicação de material asfáltico sobre a superfície da base 

concluída, antes da execução do revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão superficial, 

impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o revestimento a ser executado.  

Equipamentos e materiais:  

- Caminhão tanque distribuidor de asfalto;  

- Tanque de estocagem de asfalto.  

Critérios de medição e aceite:  

A imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros 

quadrados, de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de 

acordo com o tipo de ligante utilizado.  

Metodologia de execução:  

- Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a adequada sinalização, 

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente 

durante a execução dos serviços.  

- Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, 

de modo a eliminar todo e qualquer material solto.  

- Antes da aplicação do ligante asfáltico a pista pode ser levemente umedecida.  

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada 

para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura 

que proporcione a melhor viscosidade para seu espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada 

para espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). No 

caso de utilização da EAI a viscosidade de espalhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt Furol.  

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo projeto 

e ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2.  

- Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em uma faixa de 

tráfego e executa-se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for liberada ao 

tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva cura, deve ser 

condicionado ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias.  

- A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais das aplicações 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o término da 

aplicação do ligante asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais devem ser, a seguir, retiradas. 

Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente corrigida.  

3.3 Pintura de ligação 
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Serviços iniciais: 

Consiste na  aplicação de  ligante betuminoso  sobre a  superfície de  base coesiva ou 

pavimento betuminoso anterior à execução de uma  camada betuminosa qualquer, objetivando promover 

condições de aderência entre  as camadas. 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que  receberá 

a pintura de ligação. 

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e 

todo e qualquer material solto. 

Antes da  aplicação, a emulsão deverá ser diluída na  proporção de  1:1 com  água a 

fim de   garantir  uniformidade  na   distribuição  da   taxa   residual.  A  taxa   de   aplicação  de emulsão 

diluída será da ordem  de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro,  a superfície da base deverá ser 

umedecida,  antes  da   aplicação  do  ligante  betuminoso,  a  fim  de  saturar os  vazios existentes, não  

se admitindo excesso de água sobre a superfície. 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível 

com o  seu  tipo,  na   quantidade  recomendada.  A  temperatura  da   aplicação  do   ligante betuminoso  

deverá  ser  fixada  para   cada  tipo  de   ligante  em   função  da   relação temperatura x viscosidade, 

escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor viscosidade para  espalhamento. 

Materiais: 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos: 

" Emulsões  asfálticas  comuns ou  modificadas,  tipos  RR-1C,  RR-2C,  RM-1C,  RM-

2C e RL-1C  " Asfalto diluído CR-70,  exceto para  revestimentos betuminosos Equipamentos Para  a  

varredura  da   superfície  da   base,  serão usadas,  de   preferência,  vassouras mecânicas  rotativas,  

podendo entretanto a  operação ser executada manualmente.  O jato de ar comprimido poderá, também, 

ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora 

de pressão e  sistema  completo  de  aquecimento  que   permitam  a  aplicação  do  ligante betuminoso 

em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para  este 

fim, deverão  ser  providos   de   dispositivos   de   aquecimento,   dispondo   de   tacômetro, calibradores 

e  termômetros com  precisão de  ± 1 °C, em  locais de  fácil observação e, ainda, possuir espargidor 

manual (“caneta”), para  tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras de  

distribuição deverão ser do tipo “circulação plena”, com   dispositivos   de   ajustamentos   verticais   e   

larguras   variáveis,   que    permitam espalhamento uniforme. 

O  depósito  de   ligante  betuminoso,  quando  necessário,  deverá  ser  equipado  com 

dispositivo que  permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma  capacidade tal que  possa armazenar a quantidade de 

ligante betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 



   

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

38 

 

A preservação do  meio  ambiente  nos serviços  de  execução da  pintura  de  ligação, 

especialmente em  relação ao  estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser adotados os 

seguintes cuidados: 

" Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d’água. 

" Impedir  o  refugo,  de  materiais  já  usados, na  faixa  de  domínio  e  áreas  

lindeiras, evitando prejuízo ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de  ligante e a limpeza do 

canteiro de  obras, e,  conseqüente recomposição da  área afetada pelas atividades de construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintura de  ligação será medida através da  área efetivamente executada, em  metros 

quadrados, de  acordo com  a  seção transversal do  projeto e  verificando-se a  Taxa  de Aplicação de 

acordo com o tipo de ligante utilizado. 

Estão incluídas no  preço  da  pintura todas as operações necessárias à  sua execução, 

abrangendo,  armazenamento  e   transporte  dentro    do   canteiro   (dos  tanques   de estocagem à  

pista), sua aplicação, além da  varredura, limpeza da  pista e correção de eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. 

O pagamento será feito pelo preço  unitário contratual, incluindo-se toda  a mão-de-

obra e encargos necessários à sua execução. 

 

3.4 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE  

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 5,00cm, conforme demonstra projeto em 

anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento (filer) se 

necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação 

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução dos serviços, objeto 

desta Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10ºC. Todo o carregamento de cimento asfáltico 

que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos 

ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de 

fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período 

entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também indicação clara da sua procedência, 

do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem 

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 
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Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: – CAP-30/45 – CAP-50/70 – CAP-85/100. 

Agregados 

Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações Complementares. 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 

superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 – Agregados – determinação de degradação 

de rochas após compactação Marshall, com ligante IDml, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de 

degradação para julgamento da qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a 

Quente são: IDml ≤ 5% e IDm ≤ 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 12% 

(DNERME 089). 

Agregado miúdo  

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser resistentes, 

estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve apresentar equivalente de areia igual 

ou superior a 55% (DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de 

grumos, e deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como cimento Portland, 

cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma DNEREM 367.  

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. A determinação da adesividade do ligante com o 

melhorador de adesividade é definida pelos seguintes ensaios: a) Métodos DNER- 

ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao ensaio 

RTFOT 

(ASTM – D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas à 

degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da resistência à tração por 

compressão diametral estática antes e após a imersão deve ser superior a 0,7 (DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos 

requisitos do quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à granulometria 

(DNERME 083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da 

camada. No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser considerada a 

segurança do usuário. 



   

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

40 

 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de 

agregados, considerada como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas peneiras 

consecutivas não deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e 

sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura à chapa. 

A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é 

permitida.  

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e 

abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem serequipadas com parafusos sem fim, para 

colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de 

marchas para a frente e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos 

para aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem irregularidade. 

Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser 

constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os rolos pneumáticos, 

autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que permitam a calibragem de variação da 

pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4 kgf/cm². 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. NOTA:  

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será autorizada a sua 

utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação 

e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda ter sido a 

imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deve ser feita uma pintura de ligação Temperatura 

do ligante A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada 

tipo de ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na 

qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-

Furol” (DNER-ME004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura 

do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os 
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agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do ligante 

asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, 

da usina ao ponto de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja colocada na pista à 

temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, 

com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso 

ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de 

concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a 

distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a 

mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para 

cada caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 

pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 

suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar 

sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na 

seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará 

até o momento em que seja atingida a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas 

mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o 

revestimento recém – rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar 

a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego  

Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento.  

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a utilização 

de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os cuidados observados para fins de 

preservação do meio ambiente envolvem a produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim 

como a operação da usina. NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico 

Ambiental – PBA. 

Espalhamento e compactação na pista Devem ser efetuadas medidas de temperatura 

durante o espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5°C. O controle 

do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a densidade aparente de 

corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista, por meio de brocas rotativas e 

comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. 
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Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 

trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação à massa 

específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, executadas de acordo com o 

Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova 

na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento e compactação da 

mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras de projeto.  

b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos 

de locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Os desvios 

verificados não devem exceder ± 5cm.  

c) Acabamento da superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de 

acabamento da superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 

1,20m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 

0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores 

de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182) ou outro 

dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o Quociente de Irregularidade - QI deve 

apresentar valor inferior ou igual a 35 contagens/km (IRI ≤ 2,7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve 

apresentar Valores de Resistência à Derrapagem - VDR ≥ 45 quando medido com o 

Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura de Areia – 1,20mm ≥ HS ≥ 0,60mm (NF P-98- 

216-7). Os ensaios de controle são realizados em segmentos escolhidos de maneira aleatória, na forma 

definida pelo Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no 

Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições 

gerais:  

a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na 

pista. Não serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento asfáltico), transporte da 

mistura da usina à pista e encargos quando estiverem incluídos na composição do preço unitário;  

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na usina, em toneladas;  

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na 

distância entre a refinaria e o canteiro de serviço;  

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 
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A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 0,5% 

e 1,0% de abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

4.0 DRENAGEM  

4.1 Meio-fio de concreto extrusado 

Equipamentos e materiais: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de 

instalação das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os serviços similares.  

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 

- Caminhão basculante; 

- Caminhão de carroceria fixa; 

- Betoneira ou caminhão betoneira; 

- Motoniveladora; 

- Pá-carregadeira; 

- Rolo compactador metálico; 

- Retroescavadeira ou valetadeira; 

- Máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento ou 

asfáltico por extrusão.  

Critérios de medição e aceite: 

os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de materiais, mão-de-

obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à execução. 

Metodologia de execução: 

GUIAS (MEIO FIO) DE CONCRETO EXTRUSADO 

 Preparo da caixa: O fundo da caixa para assentamento das guias, após a abertura das 

valas, deverá ser compactado de forma adequada para permitir a estabilidade, e estar perfeitamente 

alinhado e nivelado para proporcionar a maior regularidade possível em alinhamento e perfil. Medidas: 

Em todo o perímetro das vias, deverão ser executadas guias extrusadas. Dimensões: 13 cm de base e 

altura de 22 cm. As guias deverão estar perfeitamente prumadas, alinhadas e niveladas. Deverão ser 

rejuntado com argamassa de cimento e areia, traço 1:4 e escoradas convenientemente. Concreto: O 

concreto a ser utilizado, nas guias extrusadas com equipamento apropriado e deverá atingir o Fck, de 15 

MPa aos 28 dias. Durante o período da cura, o concreto deverá ser umedecido adequadamente de 

maneira a evitar o aparecimento de fissuras decorrentes da retração do material. Rejunte e acabamento: 

no caso da extrusão deverá ser executada uma junta de dilatação de 5 mm e profundidade 15 mm na 

face superior da peça, à cada 10 (dez) metros. Deverá ser aplicada argamassa de cimento e areia, se 

necessário, concomitantemente com a extrusão, para se obtenha uma superfície lisa e acabada. A 

medição deste serviço será por metro executado. 

4.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm 

base x 15 cm altura.  

Itens e suas características:  

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais 

como: montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 
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- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da 

sarjeta. 

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Equipamentos e materiais: 

- Não se aplica. 

Critérios de medição e aceite: 

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com 

dimensões 30 x 15 cm (base x altura). 

Metodologia de execução: 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

- Instalação das formas de madeira. 

- Lançamento e adensamento do concreto. 

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

- Execução das juntas. 

 

5 – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM O BRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

Materiais 

Concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo mecânico 

com betoneira 400L. AF_07/2016. Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, 

Angelim ou equivalente da região Peça de madeira nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma)  

Execução 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas 

que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;  

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto; 

 Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de 

vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco.  

Por último, são feitas as juntas de dilatação.  

A execução de juntas ocorre a cada 2 m. 

Acessibilidade 

Serão executadas rampas nas esquinas ou conforme projeto, para a acessibilidade dos 

transeuntes NBR9050, rampa de inclinação 8,33%<i<10% e aba lateral com inclinação máxima 10%.  

Para execução destas rampas será rebaixado o meio-fio, a calçada deverá ser cortada, 

o solo compactado e a rampa executada em concreto espessura de 5 cm, moldado in loco, feito em 

obra, acabamento convencional obedecendo ao projeto específico.  

A calçada deverá ser arrematada com o mesmo material existente. 
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Após a finalização dos passeios, será assentado o piso tátil, 25x25cm, conforme 

especificação em projeto. 

6.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do 

Manual de Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I, aprovado pela Resolução do COTRAN 

n.º180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume II – Sinalização vertical de advertência, aprovado pela 

Resolução do COTRAN n.º 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características:  

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos 

usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os 

fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

 Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam 

o uso da via; 

 Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou 

nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

 Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção 

das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada.  

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas inclusas, de 

esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com as necessidades de 

projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as 

características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, 

inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta 

brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa deverá ser na cor 

preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retrorrefletivas, 

luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de “Parada Obrigatória” (R-1) seja, no 

mínimo, retrorrefletivas.  

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio 

básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas 

próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 
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Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua 

posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de 

forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação 

do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve 

ficar a uma altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor 

impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

7.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da 

Resolução nº 236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

7.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 

condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que 

lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos 

de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de 

linhas, marcações, símbolos e legendas, pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como 

função: organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações 

com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; 

podem estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos 

respectivamente de extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, 

indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar 

ultrapassagem e deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou 

parada e na demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas 

de circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições 
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especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e legendas, 

demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte 

da pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de 

fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, 

além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de 

regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição de 

ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel 

lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não 

têm poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha 

de bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de 

regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 

movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a 

ultrapassagem é permitida ou proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de 

veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a base de 

resina acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em anexo. 

8 – Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os 

canteiros e meio fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho que ficar na obra 

após a sua conclusão. 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente definida e 

liberada pela fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e solicitar 

exigências não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum sua oferta no mercado é 
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ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, do qual será 

extraída a proposta mais vantajosa.   

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1 - Descrição da solução  

 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum cuja oferta no mercado é ampla, indica-se a título de 

solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes. 

 

2 – Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

  

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global diante da 

indivisibilidade do objeto, especialmente porque implicaria na execução de um mesmo serviço por 

empresas diversas, dotadas de equipes e métodos diversificados, dificultando a padronização. Assim, 

restará garantida a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que os serviços serão executados por preço certo e total. 

(art. 6º, XXIX da Lei nº 14.133/21) 

 

3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem.   

 

4 – Resultados pretendidos 

 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da pavimentação asfáltica da malha viária municipal. 

 

5 - Providências a serem adotadas  

 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 
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6 - Possíveis impactos ambientais  

 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações” 

 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 9050/2004, conforme o caso. 

 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 

a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto.  

 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados.” 
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Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

 

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BDI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 – Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 

 

Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

por mão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 

92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário).  

 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 

 

O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

 

VI – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, TR e instrumento 

convocatório; 

 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

CONCLUI-SE 

 

pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 
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Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação.   

 
______________________ 

Osiran Santos Sousa 
Secretário Municipal Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transporte 

 
_________________________ 

Hércules Siqueira de Lima 
Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 
 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

 
__________________________________ 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 
(Processo Administrativo n° 15.018/2024) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA 
.............................................................   

 
O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
__________, com sede na ___________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF nº ______, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 15.018/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 
010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de pavimentação asfáltica no 
município de Buritirana (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 010/2024, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração Pública Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
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9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
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9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 



   

  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

59 

 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Contrato de Repasse nº 954220/2023/MCIDADES/CAIXA 
15.451.0004.1-016 – Pavimentação de Vias Urbanas 
4.4.90.51 – Obras e instalações 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Buritirana (MA), __ de _____ de 2024 

_________________________ 
CONTRATANTE 
 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - __________________ 
    CPF: ______________ 
 
2 - ___________________ 
    CPF: _______________ 
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CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 
(Processo Administrativo n° 15.018/2024) 

ANEXO III 
(Proposta de Preços) 

 
_____________________de ____de ____ 

Prezados Senhores, 
 
_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 
_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana – MA, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes, os preços infra discriminados para a execução de 
serviços de pavimentação asfáltica no município de Buritirana (MA), objeto do CONCORRÊNCIA Nº 
010/2024 - CPL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER  V. TOTAL  

1 
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de pavimentação asfáltica no município de Buritirana (MA) 

5622   

 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER 
 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” 
expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Meio Ambiente Trânsito e Transportes; 
 
c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______) 
 
 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº 010/2024 
(Processo Administrativo n° 15.018/2024) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
(Projeto Básico) 
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2. INTRODUÇÃO 

Este projeto apresenta a concepção básica dos serviços de execução de 

pavimentação em Concreto Asfalto Usinado a Quente – CBUQ, com a implantação de 

dispositivo de drenagem, e com a implantação do sistema de sinalização horizontal e 

vertical, visando à realização de serviços completos de menor custo beneficiando um 

número maior de famílias. O projeto apresenta todas as informações que possibilitaram as 

definições dos serviços, permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à 

execução da obra e aos licitantes os elementos necessários para a avaliação dos custos e 

cotação dos preços unitários. O prazo previsto para execução dos serviços será de 180 

(cento e oitenta) dias corridos. 

A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras 

da ABNT. Todos os preços unitários têm como referência a tabela SICRO-3 – DNIT 

(construção rodoviária) mês outubro de 2023, tabela SINAPI-MA, tendo como base o mês 

de dezembro de 2023. Os preços dos serviços constantes na planilha orçamentária 

apresentam BDI = 22,01 %. 

3. INFORMATIVO DO PROJETO 

O Projeto Básico de Implantação da Pavimentação com Concreto Asfalto Usinado a Quente 

– CBUQ das localidades contempla a execução dos seguintes tipos de serviços: 

• Pavimentação; 

• Drenagem Superficial; 

• Sinalização Vertical, horizontal; 

• Calçadas, acessibilidade. 

3.1 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

• Serviços Preliminares: Placa de obra (1,73 x 3,52)m, Mobilização e desmobilização 

de equipamento, Barracão de obras e Administração local; 

• Serviços de Pavimentação: Aquisição de CAP 50/70, Aquisição de asfalto diluído 

tipo cm 30, Transporte de CAP 50/70, Transporte de asfalto diluído tipo CM 30, 

Transporte com caminhão basculante 12,00m³ rodovia pavimentada. 

• Drenagem Superficial: Meio-fio (guia) de concreto extrusado e Execução de sarjeta 

de concreto usinado, moldada in loco. 

• Sinalização Vertical: Forn. e implantação placa de identificação de ruas. 
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• Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retro refletiva. 

• Limpeza Geral: Limpeza final da obra. 

3.2 OBJETIVOS 

Geral: 

Implementar um sistema de pavimentação e sinalização viária, na zona urbana do 

Município de Buritirama - MA, oferecendo melhor condição de tráfego de veículos e 

pedestres. 

Específico: 

Prover para a população vias trafegáveis; promover a melhoria nas condições de conforto 

e segurança no trânsito do município; contribuir para a manutenção do bem-estar da 

população. 

Justificativa 

O projeto de Sistema Viário tem por finalidade promover a população de Buritirana - MA 

uma melhor condição de tráfego. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

A obra será executada na zona urbana (ruas indicadas no projeto de localização 

em anexo), no município de Buritirana, de acordo com os locais definidos pelos técnicos 

da Prefeitura Municipal, juntamente com lideranças locais, de acordo com a demarcação 

topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços levantados na 

vistoria técnica da área (levantamento expedito), e que resultaram nas plantas e planilhas 

orçamentárias em anexo. 

5. CUSTO DAS OBRAS  

O presente projeto básico foi estimado no montante de:  

R$ 1.253.036,00 (um milhão duzentos e cinquenta e três mil e trinta e seis reais). 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 180 dias corridos.  

7. IMPACTO AMBIENTAL 
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Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê tão somente trabalho de 

pavimentação asfáltica em vias já existentes, não há indicativo de danos significativos ao 

meio ambiente. 

 

8. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto; 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  

Obra: Pavimentação Asfáltica em Buritirana - MA 

Extensão Total: 930,0 Metros 

Localização: Sede do Município de Buritirana 

 

GENERALIDADES 

As especificações aqui prescritas visam fornecer subsídios capazes de garantir uma 

execução economicamente viável, dentro dos padrões técnicos, devendo ser aplicadas 

apenas em relação aos serviços previstos na planilha de quantitativos e custos, peça 

componente do projeto básico, quando da execução da obra. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS – A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento 

esmerado e de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da fiscalização 

impugnar qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições 

contratuais. 

 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA – Para perfeita execução e completo acabamento das obras e 

serviços, a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, 

pessoal especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

 

EQUIPAMENTOS – Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental 

necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades 

suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado. 

 

LICENÇAS E TAXAS – A Empreiteira obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos 

serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de 

seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam 

diretamente respeito à obra. 

 

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO – A Secretaria Municipal de obras ou outro 

representante designado para esse fim pela própria Prefeitura manterá os prepostos seus 
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devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu 

nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção. 

 

RESPONSABILIDADE E GARANTIA – O Construtor, assumirá integral responsabilidade 

pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos 

decorrentes da realização dos trabalhos. 
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA 

Deveram ser providenciadas duas placas de identificação da obra, em chapa de aço 

galvanizado, nas dimensões de 1,73 x 3,52 m, constando verba de repasse, nome da obra, 

responsável técnico pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o seu 

registro no Conselho Regional, atividades específicas pelas quais o profissional é 

responsável, título, número da carteira profissional e região do registro do profissional, 

nome da empresa executora da obra, de acordo com o seu registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos;  

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

Equipamentos e materiais: 

A execução das placas deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida. Poderão ser 

empregados: 

- Prego de aço polido com cabeça 18 x 30 (2 3/4 x 10) 

- Pontalete de madeira não aparelhada *7,5 x 7,5* cm (3 x 3 ") pinus, mista ou equivalente 

da região 

- Sarrafo de madeira não aparelhada *2,5 x 7* cm, maçaranduba, angelim ou equivalente 

da região 

- Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada 

- Equipamentos manuais. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

Metodologia de execução: 

- Deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou de madeira 

compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries.  
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- As informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas 

a óleo ou esmalte. Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e 

qualidade.  

- As placas deverão ser afixadas em local visível, de preferência no acesso principal do 

empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.  

- Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras. 

 

1.2 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços;  

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos, acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento específico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 
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Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o 

estabelecido no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição 

pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento 

deste item, com valor mensal fixo. 

Metodologia de execução: 

- Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e obra, 

esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado de 

equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as normas de 

segurança vigentes.  

- Todas as soluções necessárias deverão ser comunicadas à fiscalização da Contratante, 

sempre mediante aprovação. 

- É importante também observar que a administração local depende da estrutura 

organizacional que o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua 

respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se 

observar a legislação profissional do Sistema Confea e as normas relativas à higiene e 

segurança do trabalho.  

- As peculiaridades inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional 

necessária para bem administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação 

em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do 

executor da obra. 

1.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de equipamentos 

indispensáveis para a perfeita execução da obra.  

Este deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização, devendo 

existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados. 

Itens e suas características: 

- Motorista de caminhão: Transporta materiais e produtos para diversos itinerários. Zela 

pela conservação e segurança dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e reparos. 

- Operador de máquinas pesadas: Prepara, ajusta e opera máquinas de produção. Garante 

a qualidade das máquinas por meio da realização de testes, frequência e padrões 

estipulados. Mantém a limpeza das máquinas e a organização do setor. 

Equipamentos e materiais: 
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- Trator agrícola - 77 Kw; 

- Motoniveladora - 93 Kw; 

- Rolo compactador; 

- Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l;  

- Caminhão basculante com capacidade de 10 m³; 

- Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW; 

- Rolo compactador pé de carneiro; 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço será em un (unidade). A mobilização e desmobilização de pessoal e 

equipamentos necessários à execução da obra deverão integrar a relação de custos 

classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando, portanto, o seu pagamento 

distribuído nos preços dos serviços alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.  

Metodologia de execução: 

- A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos 

usados pela construtora e só será iniciada após a autorização da fiscalização; 

- Ao final da obra, a construtora deverá remover todo o equipamento, as instalações do 

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não utilizado, 

os detritos e outros materiais similares, de propriedade da construtora, ou utilizados durante 

a obra sob a sua orientação; 

- Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. 

2.0 EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO 

O barracão será executado nas dimensões de 2,5x3,4m², obedecendo-se o critério 

de ventilação e iluminação para cada m² de área construída, foram consideradas as 

seguintes técnicas construtivas: 

- Fundação composta por baldrame de bloco de concreto (E=20cm); 

- Fechamento das paredes em chapa de madeira compensada resinada (E=10mm); 

- Pé direito de 2,5m; 

- Piso em lastro de concreto não estrutural; 

- Cobertura com telha de fibrocimento ondulada (E=6mm); 

- Instalações elétricas: previsão de pontos de elétrica, com instalação de lâmpadas, 

luminárias e interruptores; 
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- Porta de aluminio tipo veneziana; 

- Janela de aço tipo basculante, fixação com argamassa, sem vidros, padronizada. 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos;  

- Carpinteiro de formas com encargos complementares: Planeja trabalhos de carpintaria 

em, além de montar fôrmas metálicas, confeccionar fôrmas de madeira e painéis, construir 

andaimes e proteção de madeiras, assim como estruturas em madeira para telhado. 

- Pedreiro com encargos complementares: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros 

materiais. Utiliza projetos e instrumentos para construir, reformar ou reparar as obras. 

Equipamentos e materiais: 

- Tabua de madeira 2A qualidade 2,5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada; 

- Pilar de madeira não aparelhada; 

- Viga de madeira aparelhada 6x12; 

- Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m; 

- Tabua de madeira 3A qualidade 2,5 x 30,0 cm não aparelhada; 

- Brita; 

- Cimento Portland; 

- Prego 18x27; 

- Sarrafo de 1x4; 

- Areia grossa - posto jazida; 

- Chapa de compensado; 

- Prego 15x1 

Critérios de medição e aceite: 

O serviço de execução de depósito será medido em m² (metros quadrados), levando-

se em consideração o comprimento e a altura da placa, que será em chapa de madeira 

compensada e será quantificada de acordo com a planilha de preços unitários, obedecendo 

às condições e exigências conveniadas. 

Metodologia de execução: 

Para fins de especificação, foram consideradas as seguintes etapas de execução da 

obra: 

- Fundação em baldrame: escavação, execução do lastro de concreto e da alvenaria de 

bloco de concreto, e reaterro da vala; 
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- Piso: execução do contrapiso na parte interna e na calçada ao redor da edificação; 

- Levantamento das paredes em chapa de madeira compensada; 

- Cobertura: instalação de trama de madeira, composta por terças para telhados de até 

duas águas, e assentamento de telhas de fibrocimento; 

- Execução das instalações elétricas; 

- Instalação das esquadrias. 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 

3.1 - Limpeza: 

a) Deverão ser removidos os materiais argilosos e vegetais em toda a superfície a serem 

revestidas com capa asfáltica. A superfície deverá ser varrida de forma que todos os detritos 

sejam retirados, possibilitando que a superfície fique limpa e isenta de pó. A varredura 

deverá ser procedida através de vassoura mecânica ou equipamento similar. 

b) Quantidade prevista: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA = 5.580,00 m²; 

 

3.2 Imprimação com Asfalto Diluído 

Imprimação consiste na aplicação de material asfáltico sobre a superfície da base 

concluída, antes da execução do revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão 

superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o 

revestimento a ser executado.  

Equipamentos e materiais:  

- Caminhão tanque distribuidor de asfalto;  

- Tanque de estocagem de asfalto.  

Critérios de medição e aceite:  

A imprimação será medida através da área efetivamente imprimada, em metros quadrados, 

de acordo com a seção transversal do projeto e verificando-se a Taxa de Aplicação de 

acordo com o tipo de ligante utilizado.  

Metodologia de execução:  
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- Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a adequada sinalização, visando à 

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente 

durante a execução dos serviços.  

- Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, de 

modo a eliminar todo e qualquer material solto.  

- Antes da aplicação do ligante asfáltico a pista pode ser levemente umedecida.  

- Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve 

ser fixada para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, 

escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para seu 

espalhamento. A faixa de viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos 

diluídos é de 20 a 60 segundos Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). No caso de utilização da 

EAI a viscosidade de espalhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt Furol.  

- A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo projeto e 

ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2.  

- Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em uma 

faixa de tráfego e executa-se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim que a 

primeira for liberada ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, 

depois da efetiva cura, deve ser condicionado ao comportamento da mesma, não devendo 

ultrapassar 30 dias.  

- A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais das aplicações 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o 

término da aplicação do ligante asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais devem ser, 

a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente 

corrigida.  

3.3 Pintura de ligação 

Serviços iniciais: 
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Consiste na  aplicação de  ligante betuminoso  sobre a  superfície de  base coesiva ou 

pavimento betuminoso anterior à execução de uma  camada betuminosa qualquer, 

objetivando promover condições de aderência entre  as camadas. 

Execução: 

Inicialmente deverá ser verificada a conformação geométrica da camada que  receberá a 

pintura de ligação. 

Em seguida, a superfície a ser pintada deverá ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e 

todo e qualquer material solto. 

Antes da  aplicação, a emulsão deverá ser diluída na  proporção de  1:1 com  água a fim 

de   garantir  uniformidade  na   distribuição  da   taxa   residual.  A  taxa   de   aplicação  de 

emulsão diluída será da ordem  de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

No caso de bases de solo-cimento ou concreto magro,  a superfície da base deverá ser 

umedecida,  antes  da   aplicação  do  ligante  betuminoso,  a  fim  de  saturar os  vazios 

existentes, não  se admitindo excesso de água sobre a superfície. 

Será aplicado, a seguir, o ligante betuminoso adequado na temperatura compatível com o  

seu  tipo,  na   quantidade  recomendada.  A  temperatura  da   aplicação  do   ligante 

betuminoso  deverá  ser  fixada  para   cada  tipo  de   ligante  em   função  da   relação 

temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que proporcione melhor 

viscosidade para  espalhamento. 

Materiais: 

Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos: 

" Emulsões  asfálticas  comuns ou  modificadas,  tipos  RR-1C,  RR-2C,  RM-1C,  RM-2C e 

RL-1C  " Asfalto diluído CR-70,  exceto para  revestimentos betuminosos Equipamentos 

Para  a  varredura  da   superfície  da   base,  serão usadas,  de   preferência,  vassouras 

mecânicas  rotativas,  podendo entretanto a  operação ser executada manualmente.  O jato 

de ar comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deverá ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e  sistema  completo  de  aquecimento  que   permitam  a  aplicação  do  ligante 

betuminoso em quantidade e forma uniformes. 

Os carros distribuidores do ligante betuminoso, especialmente construídos para  este fim, 

deverão  ser  providos   de   dispositivos   de   aquecimento,   dispondo   de   tacômetro, 

calibradores e  termômetros com  precisão de  ± 1 °C, em  locais de  fácil observação e, 

ainda, possuir espargidor manual (“caneta”), para  tratamento de pequenas superfícies e 
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correções localizadas. As barras de  distribuição deverão ser do tipo “circulação plena”, com   

dispositivos   de   ajustamentos   verticais   e   larguras   variáveis,   que    permitam 

espalhamento uniforme. 

O  depósito  de   ligante  betuminoso,  quando  necessário,  deverá  ser  equipado  com 

dispositivo que  permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. 

O depósito deverá ter uma  capacidade tal que  possa armazenar a quantidade de ligante 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Controle ambiental: 

A preservação do  meio  ambiente  nos serviços  de  execução da  pintura  de  ligação, 

especialmente em  relação ao  estoque e aplicação do ligante betuminoso, devendo ser 

adotados os seguintes cuidados: 

" Evitar a instalação de depósitos de ligante betuminoso próxima a cursos d’água. 

" Impedir  o  refugo,  de  materiais  já  usados, na  faixa  de  domínio  e  áreas  lindeiras, 

evitando prejuízo ambiental. 

A desmobilização desta atividade inclui remover os depósitos de  ligante e a limpeza do 

canteiro de  obras, e,  conseqüente recomposição da  área afetada pelas atividades de 

construção. 

Critérios de medição e pagamento: 

A pintura de  ligação será medida através da  área efetivamente executada, em  metros 

quadrados, de  acordo com  a  seção transversal do  projeto e  verificando-se a  Taxa  de 

Aplicação de acordo com o tipo de ligante utilizado. 

Estão incluídas no  preço  da  pintura todas as operações necessárias à  sua execução, 

abrangendo,  armazenamento  e   transporte  dentro    do   canteiro   (dos  tanques   de 

estocagem à  pista), sua aplicação, além da  varredura, limpeza da  pista e correção de 

eventuais falhas. 

Somente será objeto de medição a quantidade de ligante efetivamente aplicada. 

O pagamento será feito pelo preço  unitário contratual, incluindo-se toda  a mão-de-obra e 

encargos necessários à sua execução. 
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3.4 CONCRETO ASFALTO USINADO A QUENTE  

Itens e suas características: 

O mesmo será executado na espessura de 5,00cm, conforme demonstra projeto em 

anexo. 

Concreto Asfáltico - Mistura executada a quente, em usina apropriada, com 

características específicas, composta de agregado graduado, material de enchimento 

(filer) se necessário e cimento asfáltico, espalhada e compactada a quente. 

Condições gerais 

O concreto asfáltico pode ser empregado como revestimento, camada de ligação 

(binder), base, regularização ou reforço do pavimento. Não é permitida a execução 

dos serviços, objeto desta Especificação, em dias de chuva. O concreto asfáltico 

somente deve ser fabricado, transportado e aplicado quando a temperatura ambiente 

for superior a 10ºC. Todo o carregamento de cimento asfáltico que chegar à obra deve 

apresentar por parte do fabricante/distribuidor certificado de resultados de análise dos 

ensaios de caracterização exigidos pela especificação, correspondente à data de 

fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao canteiro de 

serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer 

também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e 

distância de transporte entre a refinaria e o canteiro de obra. 

Condições específicas 

Materiais Os materiais constituintes do concreto asfáltico são agregado graúdo, 

agregado miúdo, material de enchimento filer e ligante asfáltico, os quais devem 

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. 

Cimento asfáltico podem ser empregados os seguintes tipos de cimento asfáltico de 

petróleo: – CAP-30/45 – CAP-50/70 – CAP-85/100. 

Agregados 

Agregado graúdo O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória, seixo rolado 

preferencialmente britado ou outro material indicado nas Especificações 

Complementares. 

a) desgaste Los Angeles igual ou inferior a 50% (DNER-ME 035); admitindo-se 

excepcionalmente agregados com valores maiores, no caso de terem apresentado 

comprovadamente desempenho satisfatório em utilização anterior; 

Caso o agregado graúdo a ser usado apresente um índice de desgaste Los Angeles 
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superior a 50%, poderá ser usado o Método DNER-ME 401 – Agregados – 

determinação de degradação de rochas após compactação Marshall, com ligante 

IDml, e sem ligante IDm, cujos valores tentativas de degradação para julgamento da 

qualidade de rochas destinadas ao uso do Concreto Asfáltico Usinado a Quente são: 

IDml ≤ 5% e IDm ≤ 8%. 

b) índice de forma superior a 0,5 (DNER-ME 086); c) durabilidade, perda inferior a 

12% (DNERME 089). 

Agregado miúdo  

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos ou outro material 

indicado nas Especificações Complementares. Suas partículas individuais devem ser 

resistentes, estando livres de torrões de argila e de substâncias nocivas. Deve 

apresentar equivalente de areia igual ou superior a 55% (DNER-ME 054). 

Material de enchimento (filer) Quando da aplicação deve estar seco e isento de 

grumos, e deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, tais como 

cimento Portland, cal extinta, pós-calcários, cinza volante, etc; de acordo com a Norma 

DNEREM 367.  

Melhorador de adesividade 

Não havendo boa adesividade entre o ligante asfáltico e os agregados graúdos ou 

miúdos (DNER-ME 078 e DNER-ME 079), pode ser empregado melhorador de 

adesividade na quantidade fixada no projeto. A determinação da adesividade do 

ligante com o melhorador de adesividade é definida pelos seguintes ensaios: a) 

Métodos DNER- 

ME 078 e DNER 079, após submeter o ligante asfáltico contendo o dope ao ensaio 

RTFOT 

(ASTM – D 2872) ou ao ensaio ECA (ASTM D-1754); 

Método de ensaio para determinar a resistência de misturas asfálticas compactadas 

à degradação produzida pela umidade (AASHTO 283). Neste caso a razão da 

resistência à tração por compressão diametral estática antes e após a imersão deve 

ser superior a 0,7  

(DNER-ME 138). 

Composição da mistura A composição do concreto asfáltico deve satisfazer aos 

requisitos do quadro seguinte com as respectivas tolerâncias no que diz respeito à 
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granulometria (DNERME 083) e aos percentuais do ligante asfáltico determinados 

pelo projeto da mistura. 

A faixa usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo é inferior a 2/3 da espessura da 

camada. No projeto da curva granulométrica, para camada de revestimento, deve ser 

considerada a segurança do usuário. 

Condições de Segurança. As porcentagens de ligante se referem à mistura de 

agregados, considerada como 100%. Para todos os tipos a fração retida entre duas 

peneiras consecutivas não deve ser inferior a 4% do total. 

a) devem ser observados os valores limites para as características especificadas no 

quadro a seguir: 

b) as Especificações Complementares podem fixar outra energia de compactação; 

c) as misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

mínimos de vazios do agregado mineral, dados pela seguinte tabela: 

Equipamentos 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais 

de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as especificações para os 

serviços. 

Devem ser utilizados, no mínimo, os seguintes equipamentos: 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte do concreto asfáltico usinado a 

quente, devem ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente 

lubrificadas com água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico, ou solução de cal, de 

modo a evitar a aderência da mistura à chapa. A utilização de produtos susceptíveis 

de dissolver o ligante asfáltico (óleo diesel, gasolina etc.) não é permitida.  

e) Equipamento para espalhamento e acabamento; 

O equipamento para espalhamento e acabamento deve ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura no 

alinhamento, cotas e abaulamento definidos no projeto. As acabadoras devem 

serequipadas com parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, 

e possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente 

e para trás. As acabadoras devem ser equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento, à temperatura requerida, para a colocação da mistura sem 

irregularidade. 
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Equipamento para compactação; O equipamento para a compactação deve ser 

constituído por rolo pneumático e rolo metálico liso, tipo tandem ou rolo vibratório. Os 

rolos pneumáticos, autopropulsionados, devem ser dotados de dispositivos que 

permitam a calibragem de variação da pressão dos pneus de 2,5 kgf/cm² a 8,4 kgf/cm². 

O equipamento em operação deve ser suficiente para compactar a mistura na 

densidade de projeto, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 

NOTA:  

Todo equipamento a ser utilizado deve ser vistoriado antes do início da execução do 

serviço de modo a garantir condições apropriadas de operação, sem o que, não será 

autorizada a sua utilização. 

Pintura de ligação sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da 

imprimação e a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície 

imprimada, ou, ainda ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., 

deve ser feita uma pintura de ligação Temperatura do ligante A temperatura do 

cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada tipo de 

ligante, em função da relação temperatura viscosidade. A temperatura conveniente é 

aquela na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa 

de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” (DNER-ME004), indicando-se, preferencialmente, a 

viscosidade de 75 a 95 SSF. A temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C 

nem exceder a 177°C. 5.4.3 Aquecimento dos agregados, os agregados devem ser 

aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, 

sem ultrapassar 177°C. 

Produção do concreto asfáltico A produção do concreto asfáltico é efetuada em usinas 

apropriadas, conforme anteriormente especificado. 

Transporte do concreto asfáltico O concreto asfáltico produzido deve ser transportado, 

da usina ao ponto de aplicação, em veículos apropriados, para que a mistura seja 

colocada na pista à temperatura especificada. Cada carregamento deve ser coberto 

com lona ou outro material aceitável, com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

Distribuição e compactação da mistura 

A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso 

ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela 

adição manual de concreto asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. Após a distribuição do concreto asfáltico, tem início a 
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rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura 

asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada 

caso. Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a 

rolagem com baixa pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja 

compactada, e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do 

rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo menos, metade da largura rolada. Em 

qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento em que seja atingida 

a compactação especificada. Durante a rolagem não são permitidas mudanças de 

direção e inversões bruscas da marcha, nem estacionamento do equipamento sobre 

o revestimento recém – rolado. As rodas do rolo devem ser umedecidas 

adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao tráfego  

Os revestimentos recém–acabados devem ser mantidos sem tráfego, até o seu 

completo resfriamento.  

Manejo ambiental 

Para execução do concreto asfáltico são necessários trabalhos envolvendo a 

utilização de asfalto e agregados, além da instalação de usina misturadora. Os 

cuidados observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem a 

produção, a estocagem e a aplicação de agregados, assim como a operação da usina. 

NOTA: Devem ser observadas as prescrições estabelecidas nos Programas 

Ambientais que integram o Projeto Básico 

Ambiental – PBA. 

Espalhamento e compactação na pista Devem ser efetuadas medidas de temperatura 

durante o espalhamento da massa imediatamente antes de iniciada a compactação. 

Estas temperaturas devem ser as indicadas, com uma tolerância de ± 5°C. O controle 

do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a 

densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e 

compactada na pista, por meio de brocas rotativas e comparando-se os valores 

obtidos com os resultados da densidade aparente de projeto da mistura. Devem ser 

realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, durante a jornada de 
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trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em relação 

à massa específica aparente do projeto da mistura. 

Verificação do produto A verificação final da qualidade do revestimento de Concreto 

Asfáltico (Produto) deve ser exercida através das seguintes determinações, 

executadas de acordo com o Plano de Amostragem Aleatório. 

Espessura da camada Deve ser medida por ocasião da extração dos corpos-de-prova 

na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois do espalhamento 

e compactação da mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras 

de projeto.  

b) Alinhamentos a verificação do eixo e dos bordos deve ser feita durante os trabalhos 

de locação e nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da 

locação. Os desvios verificados não devem exceder ± 5cm. c) Acabamento da 

superfície 

Durante a execução deve ser feito em cada estaca da locação o controle de 

acabamento da superfície do revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 

3,00m e outra de 1,20m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da 

estrada, respectivamente. 

A variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 

0,5cm, quando verificada com qualquer das réguas. 

O acabamento longitudinal da superfície deve ser verificado por aparelhos medidores 

de irregularidade tipo resposta devidamente calibrados (DNER-PRO 164 e DNER-

PRO 182) ou outro dispositivo equivalente para esta finalidade. Neste caso o 

Quociente de Irregularidade - QI deve apresentar valor inferior ou igual a 35 

contagens/km (IRI ≤ 2,7). 

d) Condições de segurança O revestimento de concreto asfáltico acabado deve 

apresentar Valores de Resistência à Derrapagem - VDR ≥ 45 quando medido com o 

Pêndulo Britânico (ASTM-E 303) e Altura de Areia – 1,20mm ≥ HS ≥ 0,60mm (NF P-

98- 216-7). Os ensaios de controle são realizados em segmentos escolhidos de 

maneira aleatória, na forma definida pelo Plano da Qualidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Os serviços conformes serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no 

Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 

seguintes disposições gerais:  
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a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na 

pista. Não serão motivos de medição: mão-de-obra, materiais (exceto cimento 

asfáltico), transporte da mistura da usina à pista e encargos quando estiverem 

incluídos na composição do preço unitário;  

b) a quantidade de cimento asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na usina, em toneladas;  

c) a transporte do cimento asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na 

distância entre a refinaria e o canteiro de serviço;  

d) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

A drenagem superficial deverá considerar uma declividade longitudinal mínima de 

0,5% e 1,0% de abaulamento mínimo na plataforma acabada. 

4.0 DRENAGEM  

4.1 Meio-fio de concreto extrusado 

Equipamentos e materiais: 

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais 

de instalação das obras, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para 

os serviços similares.  

 

Recomendam-se, como mínimo, os seguintes equipamentos: 

- Caminhão basculante; 

- Caminhão de carroceria fixa; 

- Betoneira ou caminhão betoneira; 

- Motoniveladora; 

- Pá-carregadeira; 

- Rolo compactador metálico; 

- Retroescavadeira ou valetadeira; 

- Máquina automotriz para execução de perfis pré-moldados de concreto de cimento ou 

asfáltico por extrusão.  

Critérios de medição e aceite: 
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os meios-fios e as guias serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas, incluindo fornecimento e colocação de 

materiais, mão-de-obra e encargos, equipamentos, ferramentas e eventuais necessários à 

execução. 

Metodologia de execução: 

GUIAS (MEIO FIO) DE CONCRETO EXTRUSADO 

 Preparo da caixa: O fundo da caixa para assentamento das guias, após a abertura das 

valas, deverá ser compactado de forma adequada para permitir a estabilidade, e estar 

perfeitamente alinhado e nivelado para proporcionar a maior regularidade possível em 

alinhamento e perfil. Medidas: Em todo o perímetro das vias, deverão ser executadas guias 

extrusadas. Dimensões: 13 cm de base e altura de 22 cm. As guias deverão estar 

perfeitamente prumadas, alinhadas e niveladas. Deverão ser rejuntado com argamassa de 

cimento e areia, traço 1:4 e escoradas convenientemente. Concreto: O concreto a ser 

utilizado, nas guias extrusadas com equipamento apropriado e deverá atingir o Fck, de 15 

MPa aos 28 dias. Durante o período da cura, o concreto deverá ser umedecido 

adequadamente de maneira a evitar o aparecimento de fissuras decorrentes da retração do 

material. Rejunte e acabamento: no caso da extrusão deverá ser executada uma junta de 

dilatação de 5 mm e profundidade 15 mm na face superior da peça, à cada 10 (dez) metros. 

Deverá ser aplicada argamassa de cimento e areia, se necessário, concomitantemente com 

a extrusão, para se obtenha uma superfície lisa e acabada. A medição deste serviço será 

por metro executado. 

4.2 Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm 

base x 15 cm altura.  

Itens e suas características:  

- Pedreiro: profissional que executa as atividades para a execução da sarjeta, tais como: 

montagem das formas, concretagem e desempeno das sarjetas. 

- Servente: profissional que auxilia o pedreiro com as atividades para a execução da sarjeta. 

- Concreto: material utilizado para execução da sarjeta. 

- Fôrma: utilizado para conter o concreto e dar a forma à guia. 

- Areia: material utilizado para fazer a base de assentamento. 

Equipamentos e materiais: 

- Não se aplica. 
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Critérios de medição e aceite: 

Utilizar o comprimento linear total em trecho reto de sarjeta de concreto, com dimensões 

30 x 15 cm (base x altura). 

Metodologia de execução: 

- Execução do alinhamento e marcação das cotas com o uso de estacas e linha. 

- Regularização do solo e execução da base sobre a qual a sarjeta será executada. 

- Instalação das formas de madeira. 

- Lançamento e adensamento do concreto. 

- Sarrafeamento da superfície da sarjeta. 

- Execução das juntas. 

 

5 – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM O BRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016 

 
Materiais 

Concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico com betoneira 400L. AF_07/2016. Sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 

x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da região Peça de madeira 

nativa/regional 2,5 x 7,0 cm (sarrafo para forma)  

Execução 
Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as 

fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado;  

Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento 

e desempeno do concreto; 

 Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por 

meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda 

fresco.  

Por último, são feitas as juntas de dilatação.  

A execução de juntas ocorre a cada 2 m. 

Acessibilidade 
Serão executadas rampas nas esquinas ou conforme projeto, para a 

acessibilidade dos transeuntes NBR9050, rampa de inclinação 8,33%<i<10% e aba 

lateral com inclinação máxima 10%.  
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Para execução destas rampas será rebaixado o meio-fio, a calçada deverá ser 

cortada, o solo compactado e a rampa executada em concreto espessura de 5 cm, 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional obedecendo ao projeto 

específico.  

A calçada deverá ser arrematada com o mesmo material existente. 

Após a finalização dos passeios, será assentado o piso tátil, 25x25cm, 

conforme especificação em projeto. 

6.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual 

de Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I, aprovado pela Resolução do 

COTRAN n.º180, de 26 de Agosto de 2005 e Volume II – Sinalização vertical de 

advertência, aprovado pela Resolução do COTRAN n.º 243, de 22 de junho de 2007. 

Itens e suas características:  

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam 

aos usuários das vias adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a 

segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

− Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que 

governam o uso da via; 

− Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via 

ou nas suas proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

− Indicar direções, localizações, ruas, pontos de interesse turístico ou de serviços 

e transmitir mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o 

condutor em seu deslocamento 

Equipamentos e materiais: 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a 

confecção das placas de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira 

imunizada.  

As películas utilizadas são: retrorrefletivas dos seguintes tipos: de esferas 

inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de 

acordo com as necessidades de projeto. 
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Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de 

desenvolvimento tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas 

que garantam as características essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em 

quaisquer condições climáticas, inclusive após execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada 

tinta brilhante ou películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa 

deverá ser na cor preta, fosco ou semifosco. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, 

retrorrefletivas, luminosas (dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de 

iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de “Parada Obrigatória” (R-1) 

seja, no mínimo, retrorrefletivas.  

Metodologia de execução: 

Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como 

princípio básico as condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real 

eficácia dos sinais. 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as 

cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta 

posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em 

sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Equipamentos e materiais: 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores 

adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira 

imunizada. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na 

interpretação do significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de 

veículos e pedestres. 

Metodologia de execução: 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, 

deve ficar a uma altura livre entre 3,20 e 3,70 metros, em relação ao solo. 
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As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam 

menor impacto na circulação dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento 

causado pelos veículos. 

 

7.0 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

NOTA: Todas as informações descritas abaixo foram minuciosamente retiradas da 

Resolução nº 236/07 do CONTRAN - Sinalização Horizontal. 

7.1 Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro 

"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as 

condições de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e 

informações que lhes permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a 

segurança e ordenar os fluxos de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) É um 

subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, 

pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de 

veículos e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas 

de geometria, topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de 

regulamentação, advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de 

regulamentação. 

Padrão de forma 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem 

estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente 

de extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, 

indicando uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 

Cores 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar 

ultrapassagem e deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para 

estacionamento e/ou parada e na demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 

circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 

condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de 
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símbolos e legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e 

ultrapassagem. 

Marcas longitudinais 

As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da 

pista destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a 

divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, 

as faixas reversíveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de 

regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam 

proibição de ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel 

lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm 

poder de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 

- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de 

bordo) e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder 

de regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 

regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

a) Linhas de divisão de fluxos opostos (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os 

movimentos veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a 

ultrapassagem é permitida ou proibida. 

- Linhas Simples contínua (BRANCA) 

Delimita através da linha contínua, a parte da pista destinada ao deslocamento de 

veículos. 

Critérios de medição e aceite: 

Os sinais de regulamentação devem ser pintados com tinta retro-refletiva a 

base de resina acrílica com microesferas de vidro conforme projeto de sinalização em 

anexo. 

8 – Limpeza Final Da Obra 

A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos, pedras, ou matacões, os 

canteiros e meio fios devem estar limpos. Deve ser retirado todo e qualquer entulho 

que ficar na obra após a sua conclusão. 



 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE BURITIRANA 

  

 
 

Página: 

30 

 

Deverá ser separado, carregado e colocado para uma área previamente 

definida e liberada pela fiscalização. 

Estes entulhos serão carregados por transportadores tipos caminhões 

basculantes. 

Critérios de medição e aceite: 

A obra será recebida pelo órgão fiscalizador podendo o mesmo desaprovar e 

solicitar exigências não cumpridas nos projetos ou neste memorial. 

 



 
Obra Encargos Sociais

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA Não Desonerado: 

embutido nos 

preços unitário dos 

insumos de mão de 

obra, de acordo 

com as bases.

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 47.010,11

1.1 103689 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,00 317,02 386,80 2.320,80

1.2 000000003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA mes 4,00 7.138,13 8.709,23 34.836,92

1.3 000000008 Próprio MOBILIZACAO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS und 1,00 8.075,07 9.852,39 9.852,39

2.0 TERRAPLENAGEM 68.294,24

CORTE

2.1 4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

3,4 m³

m³ 1609,87 4,00 4,88 7.856,17

2.2 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário tkm 3076,18 0,92 1,12 3.445,32

2.3 4413942 SICRO4 Espalhamento de material em bota-fora m³ 1609,87 1,68 2,05 3.300,23

ATERRO

2.4 4016008 SICRO3 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 

3,4 m³

m³ 4278,97 4,00 4,88 20.881,37

2.5 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em revestimento primário tkm 7060,30 0,92 1,12 7.907,54

2.6 5502978 SICRO3 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m³ 4278,97 4,77 5,82 24.903,61

3.0 PAVIMENTAÇÃO 580.634,60

3.1 000000004 Próprio Imprimação com asfalto diluído m² 5580,00 6,48 7,91 44.137,80

3.2 000000005 Próprio EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 

AF_11/2019

m² 5580,00 2,21 2,70 15.066,00

3.3 95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 279,00 1.432,79 1.748,15 487.733,85

3.4 5914336 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 12 m³  - rodovia pavimentada TXKM 36627,12 0,75 0,92 33.696,95

4.0 DRENAGEM 276.114,24

4.1 94263 SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 

EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1860,00 36,06 44,00 81.840,00

4.2 94281 SINAPI EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016

M 1860,00 59,69 72,83 135.463,80

DRENAGEM PROFUNDA

4.3 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_03/2016

m³ 10,64 88,45 107,92 1.148,27

4.4 90092 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 

3,0 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP), LARG. MENOR 

QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

m³ 79,80 5,94 7,25 578,55

4.5 4815671 SICRO3 Reaterro e compactação com soquete vibratório m³ 46,81 15,97 19,48 911,86

4.6 804293 SICRO3 Corpo de BTTC D = 1,00 m PA1 - areia, brita e pedra de mão comerciais m 14,00 2.305,86 2.813,38 39.387,32

4.7 804335 SICRO3 Boca de BTTC D = 1,00 m - esconsidade 45° - areia e brita comerciais - alas retas un 4,00 3.439,15 4.196,11 16.784,44

5.0 CALÇADAS 270.928,86

5.1 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA

m³ 659,64 77,04 94,00 62.006,16

5.2 94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 111,60 768,32 937,43 104.617,19

5.3 000000009 Próprio PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *25 X 25  CM un 7375,00 10,45 12,75 94.031,25

5.4 000000010 Próprio RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M

m² 81,60 103,20 125,91 10.274,26

6.0 SINALIZAÇÃO 10.053,95

6.1 000000006 Próprio PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM 

PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E = 

3,00 MM,*3,48* KG/M (NBR 5580) 

un 1,00 468,80 571,98 571,98

6.2 000000007 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 

45X25CM   INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E = 3,00 

MM,*3,48* KG/M (NBR 5580) 

un 1,00 224,83 274,32 274,32

6.3 5213400 SICRO3 Pintura de faixa - tinta base acrílica - espessura de 0,4 mm m² 232,50 31,18 38,04 8.844,30

6.4 5213404 SICRO3 Pintura de setas e zebrados - tinta base acrílica - espessura de 0,4 mm m² 6,75 44,12 53,83 363,35

Bancos B.D.I.

SINAPI - 12/2023

SICRO3 - 10/2023 

22,01%

Orçamento Sintética

Total Geral 1.253.036,00

  



Obra Bancos

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA

SINAPI - 12/2023

SICRO3 - 10/2023 

Item Descrição Total Por Etapa

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 47.010,11 44,42%  R$    20.882,42 18,53%  R$          8.709,23 18,53%  R$            8.709,23 18,53%  R$          8.709,23 

2.0 TERRAPLENAGEM 68.294,24 100%  R$    68.294,24 

3.0 PAVIMENTAÇÃO 580.634,60 100,00%  R$      580.634,60 

4.0 DRENAGEM 276.114,24 21,30%  R$    58.810,44 78,70%  R$        217.303,80 

5.0 CALÇADAS 270.928,86 100,00%  R$      270.928,86 

6.0 SINALIZAÇÃO 10.053,95 100,00%  R$        10.053,95 

 R$     1.253.036,00 11,81%  R$  147.987,10 47,03%  R$      589.343,83 18,04%  R$        226.013,03 23,12%  R$      289.692,04 

11,81%  R$  147.987,10 58,84%  R$      737.330,93 76,88%  R$        963.343,96 100,00%  R$   1.253.036,00 

B.D.I.

22,01%

Cronograma Físico e Financeiro

30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
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* = m

=

 X  m  X  =  m² 

1.2

 = mês

 = und

CORTE

VOLUME DE CORTE (TAB CUBAGEM)

 m³  =  m³ 

VOLUME DE CORTE DMT DENSIDADE

 m ² x x tkm

VOLUME DE CORTE

 m³  =  m³ 

ATERRO

VOLUME DE ATERRO (TAB CUBAGEM)

m²  =  m² 

VOLUME DE ATERRO DMT DENSIDADE

 m ² x x tkm

 m³  =  m³ 

 =  m² 

 =  m² 

m2 X  m  = m³

279,00 m³

m³ X km 2  = tkm

Bancos

SINAPI - 12/2023

SICRO3 - 10/2023 

RECAPEAMENTO

5.580,00 0,05

4.0

3.4 TRANSP. DE MATERIAL BETUMINOSO DMT>10KM

279,00

MOBILIZACAO E DESMOBILIZAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

1,161.609,87

4.278,97

3.076,18

1,001,00

4,00 mês

279,00

4.278,97

1,65

4.278,97

3.3

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

PAVIMENTAÇÃO

5.580,00

Imprimação com asfalto diluído

3.2

3.0

3.1

5.580,00  m²

930,00

2.6

1.609,87

Dados:

Pavimentação asfaltica de vias 

1.609,87

4,00

2.0

2.2 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

und

Largura VER TABELA

Extensão

1.3

6,00

2.1 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

1.1 PLACA INDICATIVA DA OBRA

1,73  und 

TERRAPLENAGEM

 m 3,52 1

5.580,005.580,00  m²

54,70 x T/M3 36.627,12

4.1

DRENAGEM

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

2.3 Espalhamento de material em bota-fora

1.609,87 1.609,87

2.4 Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de 3,4 m³

4.278,97

2.5 TRANSP. LOCAL C/ BASC. 10M3 DE MATERIAL DE JAZIDA

4.278,97 1,00 1,65 7.060,30

EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019

MEMÓRIA DE CÁLCULO
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Bancos

SINAPI - 12/2023

SICRO3 - 10/2023 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

 X  =  m 

1.860,00

 =  m 

1

1

1

1

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016

1

1

1

1

4,85

BSTC Ø 0,60m 1

BSTC Ø 0,80m 1

BSTC Ø 1,00m 1

BSTC Ø 1,20m 1

BDTC Ø 1,00m 1

BTTC Ø 1,00m 1

BDCC Ø 2,00m

BSTC Ø 0,60m 1 0

BSTC Ø 0,80m 1 0

BSTC Ø 1,00m 1 0

BSTC Ø 1,20m 1 0

BDTC Ø 1,00m 1 0

BTTC Ø 1,00m 1 46,81327714

BDCC Ø 2,00m 0,0000000000

46,81

Corpo de BSTC Ø 0,60 m = m

= m

1860,00 1.860,00

4.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 15 CM ALTURA. AF_06/2016

2 m 1.860,00

 m 

RUA PIAUÍ E RUA DO MERCADO DA EST 0 A 5

OAC COMPR.(m) QUANT.

BSTC Ø 0,60m 7,00 0

930,00

BSTC Ø 0,80m 7,00 0

BSTC Ø 1,00m 7,00 0

BDTC Ø 1,20m 7,00 0

BDTC Ø 1,00m 7,00 0

BTTC Ø 1,00m 7,00 2

BDCC Ø 2,00m 7,00 0

4.3

OAC COMPR.(m) LARG.(m) ALT.(m) VOLUME(m³)

BSTC Ø 0,60m 0 1,4 0,2 0

BSTC Ø 0,80m 0 1,6 0,2 0

BSTC Ø 1,00m 0 1,8 0,2 0

BSTC Ø 1,20m 0 2,0 0,2 0

BDTC Ø 1,00m 0 2,8 0,2 0

BTTC Ø 1,00m 14 3,8 0,2 10,64

BDCC Ø 2,00m 0 0

TOTAL 10,64

4.4

OAC COMPR.(m) LARG.(m) ALT.(m) VOLUME(m³)

0,2

0 1,4 1,5 0

0 1,6 1,5 0

0 1,8 1,5 0

0 2 1,5 0

0 2,8 1,5 0

14 3,8 1,5 79,8

0 4,85 2,3 0

TOTAL 79,8

4.5 Reaterro e compactação com soquete vibratório

OAC COMPR.(m) Seção(m²) V. esc (m³) V. buei (m³) Reaterro (m³)

0 0,785398163 0 0

0 2,261946711 0 0

0 0,282743339 0 0

0 0,502654825 0 0

0 10,23500000 0 0,00000000

TOTAL

0

0 1,570796327 0 0

14 2,35619449 79,8 32,98672286

0

DRENAGEM PROFUNDA

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M E ATÉ 3,0 M(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (0,8 M3/111 HP), LARG. MENOR QUE 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_01/2015

Corpo de BSTC Ø 0,80 m



Obra

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA

Bancos

SINAPI - 12/2023

SICRO3 - 10/2023 

MEMÓRIA DE CÁLCULO

= m

= m

= m

= m

= m

=

=

=

=

=

4.7 =

CALÇADAS

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA

LARGURA altura

m x m  =  m³

LARGURA ESPESSURA

m x m  =  m³

5.3 PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, *25 X 25  CM un

ALERTA = un

DIRECIONAL = un

QUANTIDADE DE PLACAS = un

OBS: QUANTIDADES RETIRADAS DO AUTOCAD, ARQUIVO ANEXADO NA PLATAFORMA + BRASIL

5.4

m x 1,2 m 20 =  m² 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO

 = und

6.2

 = und

 m  X  m X (2 faixas continuas e 1 tracejada)  =  m² 

6,75 M2

NOME PARE

UN  X M2  =  m² 

FAIXA DE PEDESTRE

UN  X M2  =  m² 

SETAS

UN  X M2  =  m² 

111,60

7095,0

280,0

5.1

1.860,00

7375,0

1,2 0,30 659,64

5.2

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_08/2022

1.860,00 1,2 0,05

PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM   INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E = 3,00 MM,*3,48* 

KG/M (NBR 5580) 

PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E 

= 3,00 MM,*3,48* KG/M (NBR 5580) 

  PINTURA SETAS E ZEBRADO - TINTA B.ACRÍLICA -2 ANOS6.4

1,00 6,75

5.0

6,75

PINTURA FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA P/ 2 ANOS

930,00 0,1

0,00 8,00 0,00

0,00 5,00 0,00

6.0 SINALIZAÇÃO

6.1

1,00

2,5

1,00

232,50

6.3

Corpo de BSTC Ø 1,00 m

Boca de BTTC Ø 1,00 m 4 und

und

Boca de BSTC Ø 0,80 m 0 und

Boca de BSTC Ø 1,00 m 0 und

Boca de BSTC Ø 0,60 m 0

0

Corpo de BSTC Ø 1,20 m 0

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M

3,40 81,6

Boca de BSTC Ø 1,20 m 0 und

Boca de BDTC Ø 1,00 m 0 und

Corpo de BDTC Ø 1,00 m 0

4.6 Corpo de BTTC Ø 1,00 m 14

Corpo de BDCC Ø 2,00 m 0
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S

E

D

E

 

RUA DO ESTÁDIO 1 930,00 6,00 5580,00

930,00 5580,00

930,00 5.580,00TOTAL GERAL

TOTAL

PAVIMENTAÇÃO

RUAS A SEREM RECAPEADAS

BAIRRO COMPRIMENTO LARGURA LOGRADOURO ITEM ÁREA 



1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000003 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA mes 1,0000000 7.138,13 7.138,13

Composição 

Auxiliar

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 103,0000000 32,13 3.309,39

Composição 

Auxiliar

90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 34,0000000 112,61 3.828,74

3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000004 Próprio EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. m² 1,0000000 6,48 6,48

Composição 

Auxiliar

5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,002000 9,89 0,02

Composição 

Auxiliar

5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,97 0,02

Composição 

Auxiliar

83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0010000 279,42 0,28

Composição 

Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0060000 22,36 0,13

Composição 

Auxiliar

89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 128,58 0,26

Composição 

Auxiliar

89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 45,74 0,18

Composição 

Auxiliar

91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0050000 73,30 0,37

Insumo jan/24 ANP ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 (COLETADO CAIXA 

NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 1,2000000 4,35 5,22

3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000005 Próprio EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019

m² 1,0000000 2,21 2,21

Composição 

Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,002000 9,89 0,02

Composição 

Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA 

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,97 0,02

Composição 

Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0004000 279,42 0,11

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 22,36 0,12

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 128,58 0,22

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO 

COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 45,74 0,17

Composição 

Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 

COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, 

COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE 

CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0051000 73,30 0,37

Insumo jan/24 ANP EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C (ANP REGIÃO 

NORDESTE)

KG 0,4500000 2,61 1,18

6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000006 Próprio PLACA DE SINALIZACAO VIÁRIA VERTICAL EM CHAPA DE 

ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA INCLUINDO 

SUPORTE METÁLICO DN 40MM (1 1/2") E = 3,00 MM,*3,48* 

KG/M (NBR 5580) 

M2 1,0000000 468,80 468,80

INSUMO 34723 SINAPI PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM 

PINTURA REFLETIVA 

M2 0,5625000 577,50 324,84

INSUMO 21012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, 

DN 40 MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM,*3,48* KG/M (NBR 5580)

M 2,5000000 51,31 128,28

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 22,36 11,18

COMPOSICAO 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 0,0120000 375,03 4,50

6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000007 Próprio PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM   INCLUINDO SUPORTE METÁLICO DN 

40MM (1 1/2") E = 3,00 MM,*3,48* KG/M (NBR 5580) 

un 1,0000000 224,83 224,83

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

Tipo

Diversos

Tipo

Diversos

Material

Material

Mão de obra

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI - 12/2023 22,01% Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material



Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA SINAPI - 12/2023 22,01% Não Desonerado

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

INSUMO 13521 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM   

UN 1,0000000 82,50 82,50

INSUMO 21012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, 

DN 40 MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM,*3,48* KG/M (NBR 5580)

M 2,5000000 51,31 128,28

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 19,30 9,65

COMPOSICAO 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016

M3 0,0120000 366,72 4,40

1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000008 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS un 1,0000000 8.075,07 8.075,07

DISTÂNCIA 

(KM) 

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS QUANT. Nº DE 

VIAGENS

FATOR DE 

UTILIZAÇÃ

O (FU)

VELOCIDAD

E (V) KM/H

CUSTO 

HORÁRIO DE 

TRANSPORT

E (CH) R$

PREÇO 

TOTAL 

(Cmob) R$

54,7 Trator de esteiras - com lãmina (97 kw) 1 2 0,5 50 375,96 411,30

54,7 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA 1 2 0,5 50 375,96 411,30

54,7 Motoniveladora  (93 kw) 1 2 1 50 375,96 822,60

54,7 Rolo compactador 1 2 0,5 50 375,96 411,30

54,7 Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW 1 2 0,5 50 375,96 411,30

54,7 Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido de 11,6 t - 82 

Kw

1 2 0,5 50 375,96 411,30

54,7 Caminhão basculante - 10m³ - 15t (170 kw) 2 4 1 50 279,78 2.448,63

54,7 Caminhão tanque - 10.000 l 2 4 1 50 313,91 2.747,34

total 8.075,07

5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000009 Próprio PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, 

*25 X 25  CM 

und 1,0000000 10,45 10,45

INSUMO 000100 Próprio PISO PODOTATIL DE CONCRETO - DIRECIONAL E ALERTA, 

25X25 CM 

und 1,0000000 4,75 4,75

INSUMO 1381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6014350 1,08 0,65

INSUMO 34357 SINAPI REJUNTE COLORIDO, CIMENTICIO KG 0,0480000 6,34 0,30

COMPOSICAO 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1280000 28,07 3,59

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0520000 22,36 1,16

5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 000000010 Próprio RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, EM CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M

m² 1,0000000 103,20 103,20

COMPOSICAO  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,635 28,21 17,91

COMPOSICAO 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,271 22,36 28,42

COMPOSICAO  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,1 494,19 49,42

INSUMO  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA

M 1,1666 5,97 6,96

INSUMO  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

m³ 0,005 85,58 0,43

INSUMO  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0033 19,68 0,06

Material

Mão de obra

Material

Material

Tipo

EQUIPAMENTOS

Cavalo mecânico com 

semirreboque com capacidade 

de 22 t - 240 Kw - E9665

Cavalo mecânico com 

semirreboque com capacidade 

de 22 t - 240 Kw - E9665

Condução própria - E9579

Condução própria - E9571

VEICULO TRANSPORTADOR

Cavalo mecânico com 

semirreboque com capacidade 

de 22 t - 240 Kw - E9665

Cavalo mecânico com 

semirreboque com capacidade 

de 22 t - 240 Kw - E9665

Cavalo mecânico com 

semirreboque com capacidade 

de 22 t - 240 Kw - E9665

Material

Cavalo mecânico com 

semirreboque com capacidade 

de 22 t - 240 Kw - E9666

Tipo

Diversos

Mão de obra

Mão de obra

Material

Material

Material

Tipo

Diversos

Material

Material

Material

Mão de obra

Mão de obra



Obra

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA

MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA

Garantia (*) 0,32 0,74 0,40 0,72

Risco 0,50 0,97 0,56 0,60

Despesas Financeiras 1,02 1,21 1,11 1,20

Administração Central 3,80 4,67 4,01 4,50

Lucro 6,64 8,69 7,30 8,00

Tributos (soma dos itens abaixo) 5,15 5,15 5,15 5,15

COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00

PIS 0,65 0,65 0,65 0,65

ISS (**) (***) 1,50 1,50 1,50 1,50

TOTAL 22,01

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 325/2007 - TCU - Plenário

Onde:

Observações:

COMPOSICAO DE BDI

(***) - Podem ser aceitos outros percentuais de ISS desde que previsto na legislação municipal.

(*) - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

(**) - A taxa de ISS foi considerado que o custo da mão-de obra corresponde a 30% do valor dos serviços.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

Adotadas - %

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

AC = taxa de rateio da Administração Central;

DF = taxa das despesas financeiras;

R = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;

I = taxa de tributos;

L = taxa de lucro.
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Obra

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO  MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA

HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,80 37,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87 0,00

B2 Feriados 3,95 0,00

B3 Auxílio-Enfermidade 0,85 0,66

B4 13° Salário 10,84 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuva 1,48 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 9,13 7,02

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidências de A 45,04 16,73

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,49 3,46

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08

C3 Férias Indenizadas 4,45 3,49

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,11 2,39

C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A 12,63 9,71

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,03 6,32
D2 Reincidência de Grupo A Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,4 0,31

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro 19,21 6,63

E1

E Total dos Encargos Sociais Complementares 0,00 0,00

112,90% 70,87%TOTAL (A+B+C+D+E)

COMPOSICAO DE ENCARGOS SOCIAIS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

* GRUPO E

    



RUA DO ESTÁDIO

M
A 

- 1
22

01/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo
mm

Máximo
mm

Sinalização
tátil
direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

02/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo
mm

Máximo
mm

Sinalização
tátil
direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

03/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo
mm

Máximo
mm

Sinalização
tátil
direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



PONTE
LAT. - S5° 34' 54.92"
LON. - W47° 00' 35.51"

RUA DO ESTÁDIO

04/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo
mm

Máximo
mm

Sinalização
tátil
direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

05/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo
mm

Máximo
mm

Sinalização
tátil
direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

06/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo

22

42

60

03

30

53

75

05

Mínimo
mm

Máximo
mm

Sinalização
tátil
direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55
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45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

07/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo
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Mínimo
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Máximo
mm
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tátil
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Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo
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20

4

70

40
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5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

08/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo
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53
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mm

Máximo
mm
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direcional

Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo
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4

70

40
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5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42



RUA DO ESTÁDIO

09/09
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

RAMPA
DECLIVIDADE MÁX. 12,5 %

1,20

1,20

1,00
3,40

L = 1,20

PLANTA BAIXA

DETALHE RAMPA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

Sinalização
tátil
de
alerta

Diâmetro de base do relevo

Distância horizontal entre centro de relevo

Distância diagonal entre centro de relevo
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Máximo
mm
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tátil
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Largura de base o relevo

Largura do topo

altura do relevo  *

Distância horizontal entre centros de relevo

30

20

4

70

40

30

5

85

Mínimo
mm

Máximo
mm

Distância horizontal entre bases de relevo 45 55

21 a 27 42 a 53

22 a 30

11 a 20

60 a 65

30 a 40

20 a 30

70 a 85

45 a 55

35 a 42
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LAT. - S5° 35' 06.60"

LON. - W47° 00' 33.44"
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BTTC Ø 1000 - IMPLANTAR
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LON. - W47° 00' 37.04"

01/02
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PAVIMENTAÇÃO

BURITIRANA - MA

DEZ - 20231:1000

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

 PROJETO GEOMÉTRICO

 PROJETO GEOMÉTRICO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



FINAL
LAT. - S5° 34' 36.94"
LON. - W47° 00' 38.91"
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02/02
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PAVIMENTAÇÃO

BURITIRANA - MA

DEZ - 20231:1000

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

 PROJETO GEOMÉTRICO

 PROJETO GEOMÉTRICO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



6,00

PERFIL TRANSVERSAL

0,30 0,30
1,20

0,13
1,20

0,13

CBUQ ( Concreto Betuminoso Usinado a  Quente)  e = 0,05 m

Base e= 0,20 m

Meio- Fio 

Detalhe "A"

Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

JAN - 2024

Prancha: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA

01/01



FINAL
LAT. - S5° 34' 36.94"

LON. - W47° 00' 38.91"

INICIO
LAT. - S5° 35' 06.60"
LON. - W47° 00' 33.44"

R
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O
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ST
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JAZIDA - DMT 1,00KM
LAT. - S5° 35' 06.23"
LON. - W47° 00' 25.46"

MA - 122

01/01
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PAVIMENTAÇÃO

BURITIRANA - MA

JAN - 2024SEM ESCALA

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

 PROJETO DE LOCALIZAÇÃO DE JAZIDA

 PROJETO DE LOCALIZAÇÃO
DE JAZIDA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



INICIO
LAT. - S5° 35' 06.53"
LON. - W47° 00' 33.41"

RUA DO ESTÁDIO
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01/02
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PAVIMENTAÇÃO

BURITIRANA - MA

DEZ - 20231:1000

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PERFIL LONGITUDINAL

PERFIL LONGITUDINAL

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



FINAL
LAT. - S5° 34' 36.87"
LON. - W47° 00' 38.89"
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02/02
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PAVIMENTAÇÃO

BURITIRANA - MA

DEZ - 20231:1000

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PERFIL LONGITUDINAL

PERFIL LONGITUDINAL

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



PAR
E

PA
RE

Rua
Nome da Rua

CEP: 00000-000

R
ua

N
om

e da R
uaC

EP: 00000-000

RUA DO ESTÁDIO

M
A 

- 1
22

01/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

02/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

03/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

04/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

05/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

06/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

07/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

08/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



RUA DO ESTÁDIO

09/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



Parada Obrigatória

R - 1

DE 0,30 a 1,80m

1 - DIMENSÕES:

ORLA INTERNA - 0,028m

ORLA EXTERNA - 0,014m
LADO - 0,35m

2 - CORES:

ORLA INTERNA - BRANCA

LETRAS - BRANCA
FUNDO - VERMELHO

R - 2/R - 15/R - 19.4

1 - DIMENSÕES:

ORLA - 0,O75m

TARJA - 0,055m
DIÂMETRO - 0,75m

2 - CORES:

ORLA - VERMELHA

TARJA - VERMELHA
FUNDO - BRANCO

LETRAS - PRETA

SÌMBOLO - PRETO

I - 1.1/I - 1.2/I - 1.3

1 - LETRA BRANCA (0,10)

2 - FORMA RETANGULAR

2 - CORES:
FUNDO - VERDE
SÍMBOLO - BRANCA
LEGENDA - BRANCA

PLACA DE INDICAÇÃO DE LOGRADOURO

1 - DIMENSÕES:
DE 0,30 a 1,80m

COMPRIMENTO - 0,50m

BORDA - 0,O25m

ALTURA - 0,25m

2 - CORES:

BORDA - BRANCA

LETRAS - BRANCA
FUNDO - AZUL

Logradouro
X

CEP XXXXX-XXX

Logradouro
Y

CEP XXXXX-XXX

45°

10/10
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

BURITIRANA - MA

FEV - 20241:200

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



FINAL
LAT. - S5° 34' 36.94"

LON. - W47° 00' 38.91"

INICIO
LAT. - S5° 35' 06.60"
LON. - W47° 00' 33.44"

R
U

A 
D

O
 E

ST
ÁD

IO

MA - 122

BTTC Ø 1000 - IMPLANTAR
LAT. - S5° 34' 59.19"
LON. - W47° 00' 34.37"

BTTC Ø 1000 - IMPLANTAR
LAT. - S5° 34' 49.47"
LON. - W47° 00' 37.04"

01/01
Projeto:

Proprietário:

Endereço: Cidade:

Conteúdo:

Descrição:

Responsável Técnico:

CARIMBOS:

PAVIMENTAÇÃO

BURITIRANA - MA

JAN - 2024SEM ESCALA

Área do terreno: Área Construída Térreo: Área Construída Superior:

Revisão:Desenho:Observações:

Escala: Data:

Prancha:

Proprietário:

 PROJETO DE SITUAÇÃO

 PROJETO DE SITUAÇÃO

RUA BENEFICIADA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA - MA



SEMA

PROCESSO SEMA Nº E-PROCESSOS Nº

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, com base na Portaria/SEMA nº 123 de 06
de novembro de 2015, dispensa do Licenciamento Ambiental à:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: PODER PUBLICO MUNICIPAL

CPF OU CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

CEP:MUNICÍPIO:

Obs.: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES

São Luis - MA

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS;
- Concedido pela SEMA no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 69 da Constituição do Maranhão, e, considerando o
disposto no § 2º, art. do 2º, o parágrafo único do art. 8º, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, e
considerando ainda a Portaria nº 123/2015, que disciplina o procedimento de dispensa de licenciamento ambiental no Estado do
Maranhão.

24020020773/2024 377751/2024

NOME OU RAZÃO SOCIAL: Município De Buritirana

01.601.303/0001-22 122384660

Avenida Avenida Senador La Rocque, S/n, Centro

Buritirana - MA 65935-500

ATIVIDADE A SER DISPENSADA DO LICENCIAMENTO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS
URBANAS COM EXTENSÃO DE 930,00 M

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE (com coordenadas): RUA DO ESTÁDIO, BAIRRO: SEDE, MUNICÍPIO:
BURITIRANA – MA, SOB AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS 5°35'06.5"S 47°00'33.3"W.

15/02/2024

VALIDADE ATÉ

Dispensa de Licenciamento Ambiental Nº 1023112/2024 15/02/2026

Pedro Carvalho Chagas
Secretário

Matrícula: 850095-4

Arthur Barros Fonseca Ribeiro
Secretário Adjunto

CPF: 030.443.973-83

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA

- A dispensa do Licenciamento Ambiental não exime o empreendedor de cumprir a legislação ambiental e normal em vigor;

Documento assinado DIGITALMENTE. A sua autenticidade poderá ser verificada no Site da Secretaria (SIGLA), por meio do código
24020020773/2024.



SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

Exigências e Condicionantes
Processo nº 24020020773/2024

A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos:
I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou
empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em especial as
que abordam a armazenagem/destinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos;
II - Não interferir em Área de Preservação Permanente – APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 4°, 7° e 8°
da Lei Nº12.651/ 2012 - Novo Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002).
III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga no
órgão ambiental competente, quando for o caso.
IV - A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos e
radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente.
V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados
mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a legislação ambiental
vigente.
VI - Realizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural - CAR, em se tratando de imóvel rural.
VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor.

1 -

A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de
certidões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal.

2 -

Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim como todo e qualquer dano causado
ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade.

3 -

Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou não
autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da lei;

4 -

Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na
aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei Nº 2.848/40) e da Lei de
Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/98).

5 -

1Página:







TRANSFEREGOV

MINISTERIO DAS CIDADES

Nº / ANO DA PROPOSTA:
071022/2023

OBJETO:
Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirana - MA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
Buritirana é um município do Estado do Maranhão. O município se estende por 818,4 km². Segundo o IBGE (INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 2016) a cidade conta com 15.142 habitantes .Vizinho dos municípios de
Amarante do Maranhão, Montes Altos e Senador La Rocque, Buritirana se situa a 31 km a Sul-Oeste de Amarante do
Maranhão a maior cidade nos arredores. O comércio e a prestação de serviços e a Agropecuária formam a base de sua economia

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
melhoria da infraestrutura e segurança no trânsito do Município, objetivando contribuir com a segurança de pedestres e
melhoria do tráfego de veículos, amenizando o acúmulo de águas paradas nas vias públicas, sinalizando para a melhoria geral
das condições de vida da população

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O Planejamento Urbano para a população com base nas ações alinhadas Ministério das Cidades, onde a proposta está
diretamente relacionada com as diversas políticas públicas de infraestrutura e de promoção do desenvolvimento regional e
produtivo. Ao criar mecanismos que aperfeiçoam a prestação dos serviços de mobilidade, garante assim cumprir a sua parte
com a responsabilidade assim ficam caracterizados os interesses recíprocos do proponente e da União.

munícipes da zona urbana que atualmente convivem com ruas de terra e que durante a estiagem produz muita poeira, e durante
o período chuvoso muita lama e dificulta a acessibilidade para as residências e o tráfego

PÚBLICO ALVO:

objeto pactuado irá beneficiar diretamente os trabalhadores que necessitam de boas condições de tráfego para o escoamento de
sua produção, para que os mesmos possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida e competitiva, aumentando a
capacidade de comercialização e, consequentemente o desenvolvimento de novos postos de trabalho e geração de renda.

RESULTADOS ESPERADOS:

MINISTERIO DAS CIDADES
CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
56000

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
625.624.102-97 JADER FONTENELLE BARBALHO FILHO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

1 - DADOS DO CONCEDENTE
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2 - DADOS DO PROPONENTE

01.601.303/0001-22

MUNICIPIO DE BURITIRANA

BURITIRANA MA
0136

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

AVENIDA SENADOR LA ROCQUE, S/N
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

65935500
CIDADE: UF:

99985194445
CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CEP: DDD/TELEFONE:

BANCO: AGÊNCIA:
104 - CAIXA ECONOMICA 4919-0

CPF DO RESPONSÁVEL: NOME DO RESPONSÁVEL:
017.449.383-50 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA

RUA AFONSO CUNHA, 20 - CENTRO
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: CEP DO RESPONSÁVEL:

65935500

E.A.:
Administração
Pública Municipal

0066470390
CONTA CORRENTE:
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL:

VALOR DA CONTRAPARTIDA:

VALOR DOS REPASSES:

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 1.253.036,00

R$ 4.000,00

R$ 0,00

2026VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO:

Ano Valor

2023 R$ 1.249.036,00

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 4.000,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA:

FIM DE VIGÊNCIA:

29/12/2023

29/12/2026

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta nº: 1

Especificação:

Quantidade: Valor:

Início Previsto: Término Previsto:

Município:UF:

Endereço:

18/02/2024 18/12/2026

Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirana MA

R$ 1.253.036,00

CEP:

UN 1.0

Valor Global: R$ 1.253.036,00

Unidade de Medida:

Etapa/Fase nº:

Especificação:

Quantidade: Valor: Início Previsto: Término Previsto:

1

                                   Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirana

R$ 1.253.036,00 18/02/2024 18/12/20261.0 Un

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MINISTERIO DAS CIDADES

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2024Fevereiro

R$ 1.249.036,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirana MA

R$ 1.249.036,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
MUNICIPIO DE BURITIRANA

MÊS DESEMBOLSO: ANO:

VALOR DO REPASSE:

2024Fevereiro

R$ 4.000,00

META Nº: VALOR DA META:

                           Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirana MA

R$ 4.000,001

DESCRIÇÃO:

PARCELA Nº: 1

Página 4 de 6Relatório emitido em 10/07/2024 10:18:08



8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: NATUREZA DA DESPESA:

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO:

CEP: UF: MUNICÍPIO:

UNIDADE: QUANTIDADE: V. UNITÁRIO: V.TOTAL:1,00 R$ R$ 1.253.036,00

Município de Buritirana MA

0136 - BURITIRANA

Un

MA65935-500

Pavimentação Asfáltica no Município de Buritirana MA

Recursos do Instrumento 449051

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

Código RecursosTotal

NATUREZA DA DESPESA

Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de
Aplicação

449051 R$ 1.253.036,00 R$ 1.253.036,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 1.253.036,00TOTAL GERAL:
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10 - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao _____________________________
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

                   Local e Data                                                                            Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

                   Local e Data                                                                       Concedente
                                                                           (Representante legal do Órgão ou Entidade

Aprovado

12 - ANEXOS

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf

Documentos Digitalizados do Instrumento

Nome do Arquivo:
CR 954220_2023.pdf
954220 Buritirana - PUBL DOU CR.pdf
Buritirana Extrato CAUC - CNPJ 01601303000122 - 2023-12-29 09 40.pdf

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial







































Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024011100069
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2.288,00 de contrapartida. Vigência 29/12/2027 - 29/12/2023 HAMILTON CESAR PACHECO
BANDEIRA e JOCIONE DOS SANTOS SOUZA.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 951993/2023, firmado pelo Município de Careiro-AM,
CNPJ 04.332.995/0001-49; junto à União Federal por intermédio do MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE FOME, representada pela
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Estruturação da Rede de
Serviços do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - Construção de Centro de
Convivência.; Programa Proteção Social no Âmbito do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS); Valor: R$ 1.682.075,50; dos recursos: R$ 1.677.075,50, correrão à conta da União
no exercício de 2023, UG 550015, Gestão 00001, Programa de Trabalho
082445031219G0001, NE 2023NE000449, de 12/12/2023 e R$ 5.000,00 de contrapartida.
Vigência 29/12/2027 - 29/12/2023 HAMILTON CESAR PACHECO BANDEIRA e NATHAN
MACENA DE SOUZA.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO PORTO ALEGRE - RS
EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato de Repasse nº 955419/2023, firmado pelo Município de Santo Antônio da
Patrulha-RS, CNPJ 88.814.199/0001-32; junto à União Federal por intermédio do Ministério
da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Pavimentações de estradas vicinais; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 550.000,00; dos recursos: R$
526.162,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE001434, de 31/12/2023 e R$
23.838,00 de contrapartida. Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Iuri Jadovski e Rodrigo
Gomes Massulo.
Contrato de Repasse nº 953776/2023, firmado pelo Município de Porto Alegre-RS, CNPJ
92.963.560/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Implantação
de infraestrutura, pavimentação e saneamento integrado em Porto Alegre - RS; Programa
Saneamento Básico; Valor: R$ 4.834.261,62; dos recursos: R$ 717.888,00, correrão à conta
da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
17512222200TM0001, NE 2023NE003043, de 26/12/2023, e R$ 4.068.031,00 nos exercícios
subsequentes e R$ 48.342,62 de contrapartida. Vigência 30/12/2027 - 31/12/2023 Iuri
Jadovski e Sebastião de Araújo Melo.
Contrato de Repasse nº 954812/2023, firmado pelo Município de Guaíba-RS, CNPJ
88.811.922/0001-20; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Pavimentação de vias localizadas no perímetro urbano do Município de Guaíba; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 388.086,00; dos recursos: R$ 384.205,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003395, de 28/12/2023 e R$ 3.881,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2026 - 31/12/2023 Iuri Jadovski e Marcelo Soares Reinaldo.
Contrato de Repasse nº 953529/2023, firmado pelo Município de Viamão-RS, CNPJ
88.000.914/0001-01; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
Pavimentação viária no perímetro urbano no Município de Viamão/RS; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 388.205,00; dos recursos: R$ 384.205,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003003, de 22/12/2023 e R$ 4.000,00 de contrapartida.
Vigência 27/12/2026 - 28/12/2023 Iuri Jadovski e Nilton Jose Sica Magalhaes.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RECIFE - PE
EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato de Repasse nº 925341/2021/MTUR/CAIXA. CONTRATANTE: União Federal por
intermédio do Ministério do Turismo, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04, CONTRATADO: Município de Igarassu/PE, CNPJ 10.359.560/0001-90;
Objeto termo de rescisão. Fundamentação legal: Clausula Segunda, item 2.2, subitem XXXI
do contrato de repasse. Data da rescisão 9 de janeiro de 2024.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RIO BRANCO - AC
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 951459/2023, firmado pelo Secretaria de Estado de
Educação e Esporte-AC, CNPJ 04.033.254/0001-67; junto à União Federal por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto Revitalização do ginásio Álvaro Dantas e da pista de caminhada; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 960.019,00; dos recursos: R$
950.418,81, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221700SY0001, NE 2023NE002397, de 09/12/2023 e R$
9.600,19 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 29/12/2023 Rafael Vieira Forselini e
Aberson Carvalho de Sousa.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 954441/2023, firmado pelo SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA SEJUSP-AC, CNPJ 63.608.947/0001-08; junto à União
Federal por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública, representada pela
Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto Construção de quartel da
Polícia Militar no município de Marechal Thaumaturgo: 4º pelotão destacado do 6º BPM da
PMAC.; Programa Segurança Pública, Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e ao
Crime Violento; Valor: R$ 2.991.047,51; dos recursos: R$ 5.976.095,02, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 200329, Gestão 00001, Programa de Trabalho
06181501621BM0166, NE 2023NE000037, de 28/12/2023 e R$ 3.000,00 de contrapartida.
Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Rafael Vieira Forselini e José Américo de Souza Gaia.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO RIO DE JANEIRO - RJ
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955179/2023, firmado pelo Município de Rio
de Janeiro-RJ, CNPJ 42.498.733/0001-48; junto à União Federal por intermédio
do Ministério do Esporte, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto reforma do campo de futebol do dique, no
município do rio de janeiro/rj; Programa Esporte; Valor: R$ 637.000,00; dos
recursos: R$ 382.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG
180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812502600SL3341, NE
2023NE000423, de 31/12/2023 e R$ 255.000,00 de contrapartida. Vigência
31/12/2026 - 31/12/2023 Ana Denise Coimbra dos Santos e Guilherme
Nogueira Schleder.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955543/2023, firmado pelo Município de Rio
de Janeiro-RJ, CNPJ 42.498.733/0001-48; junto à União Federal por intermédio
do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ
00.360.305/0001-04; Objeto recuperação da calçada para pedestres, além da
recuperação da área proposta, conforme, consta na tratamento paisagístico
anexado e da articulação com a cet-rio sobre os ajustes de sinalização viária,
no lugar proposta, localizada na cidade do rio de janei; Programa Mobilidade
Urbana; Valor: R$ 325.000,00; dos recursos: R$ 311.531,00, correrão à conta da
União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 000001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003609, de 31/12/2023 e R$ 13.469,00 de
contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 Ana Denise Coimbra dos
Santos e Taina Reis de Paula Kapaz.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SALVADOR - BA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 949004/2023, firmado pelo Estado da Bahia-BA, CNPJ
13.937.032/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação e drenagem de vias urbanas no município de salvador - ba; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.933.736,91; dos recursos: R$ 1.914.591,00, correrão à
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 56000, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE001998, de 14/11/2023 e R$ 19.145,91 de contrapartida.
Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira Baptista e JUSMARI TEREZINHA
DE SOUZA OLIVEIRA. ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 949005/2023, firmado pelo Estado da
Bahia-BA, CNPJ 13.937.032/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação e drenagem de vias urbanas no município de salvador-ba, 3; Programa
Mobilidade Urbana; Valor: R$ 1.947.736,91; dos recursos: R$ 1.928.591,00, correrão à
conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE001999, de 14/11/2023 e R$ 19.145,91 de contrapartida.
Vigência 31/12/2027 - 31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira Baptista e JUSMARI TEREZINHA
DE SOUZA OLIVEIRA. ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 954333/2023, firmado pelo Estado da
Bahia-BA, CNPJ 13.937.032/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
obras de urbanização de praças/requalificação de equipamento(s) urbano(s) no município
de feira de santana - bahia; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano;
Valor: R$ 1.760.426,00; dos recursos: R$ 1.750.445,00, correrão à conta da União no
exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221700SY0001,
NE 2023NE003279, de 27/12/2023 e R$ 9.981,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 -
31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira Baptista e JUSMARI TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA .

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 945656/2023, firmado pelo Estado da Bahia-BA, CNPJ
13.937.032/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
pavimentação e drenagem de vias urbanas no município de Feira de Santana/BA.;
Programa Mobilidade Urbana; Valor: R$ 340.000,00; dos recursos: R$ 335.755,00, correrão
à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE001531, de 28/09/2023 e R$ 4.245,00 de contrapartida.
Vigência 30/09/2026 - 31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira Baptista e Jusmari Terezinha de
Souza Oliveira. ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 953106/2023, firmado pelo Estado da
Bahia-BA, CNPJ 13.937.032/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério
das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto
obras de urbanização, requalificação de equipamento(s) urbano(s) no município de vitória
da conquista - bahia; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
1.860.000,00; dos recursos: R$ 1.847.648,00, correrão à conta da União no exercício de
2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451221700SY0001, NE
2023NE002809, de 21/12/2023 e R$ 12.352,00 de contrapartida. Vigência 31/12/2027 -
31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira Baptista e Jusmari Terezinha de Souza Oliveira.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 953353/2023, firmado pelo Estado da Bahia-BA, CNPJ
13.937.032/0001-60; junto à União Federal por intermédio do Ministério das Cidades,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obras de
urbanização/requalificação de praça no município no município de salvador - ba; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 350.000,00; dos recursos: R$
345.000,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221700SY0001, NE 2023NE002946, de 21/12/2023 e R$
5.000,00 de contrapartida. Vigência 30/09/2026 - 31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira
Baptista e Jusmari Terezinha de Souza Oliveira. ESPÉCIE Contrato de Repasse nº
955055/2023, firmado pelo Estado da Bahia-BA, CNPJ 13.937.032/0001-60; junto à União
Federal por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa Ec o n ô m i c a
Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto obras de ciclovia e calçada no trecho do novo
portal de entrada até a orla do rio peixe no município de piraí do norte.; Programa
Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$ 1.357.542,48; dos recursos: R$
1.330.924,00, correrão à conta da União no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 15451221700SY0001, NE 2023NE003452, de 29/12/2023 e R$
26.618,48 de contrapartida. Vigência 30/09/2026 - 31/12/2023 Mario Sergio de Oliveira
Baptista e Pedro César Gaspar Dórea.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SANTA MARIA - RS
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955556/2023, firmado pelo Município de Maçambara-RS,
CNPJ 01.610.568/0001-97; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto aquisição de equipamento para apoio a infraestrutura
produtiva.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano; Valor: R$
272.741,84; dos recursos: R$ 272.454,26, correrão à conta da União no exercício de 2023,
UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001, NE 2023NE001518,
de 31/12/2023 e R$ 287,58 de contrapartida. Vigência 31/12/2026 - 31/12/2023 PAULO
AUGUSTO SCHADE e ADRIANE BORTOLASO SCHRAMM.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS - MA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 953458/2023, firmado pelo Município de Santana do
Maranhão-MA, CNPJ 01.612.830/0001-32; junto à União Federal por intermédio do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa
Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pavimentação asfáltica na zona rural
do município de santana do maranhão.; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: R$ 3.832.000,00; dos recursos: R$ 3.828.065,00, correrão à conta da União
no exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho
20608221700SX0001, NE 2023NE001255, de 22/12/2023 e R$ 3.935,00 de contrapartida.
Vigência 30/12/2027 - 30/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e MARCIO JOSE M E LO
S A N T I AG O.
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 954220/2023, firmado pelo Município de Município de
Buritirana-MA, CNPJ 01.601.303/0001-22; junto à União Federal por intermédio do
Ministério das Cidades, representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-
04; Objeto pavimentação asfáltica no município de buritirana - ma; Programa Mobilidade
Urbana; Valor: R$ 1.253.036,00; dos recursos: R$ 1.249.036,00, correrão à conta da União
no exercício de 2023, UG 175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho
15451221900T10001, NE 2023NE003243, de 27/12/2023 e R$ 4.000,00 de contrapartida.
Vigência 29/12/2026 - 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e TONISLEY DOS SANTOS
SOUSA .
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 954535/2023, firmado pelo Município de Primeira Cruz-
MA, CNPJ 06.240.352/0001-09; junto à União Federal por intermédio do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, representada pela Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto recuperação de estradas vicinais no município de
primeira cruz - estado do maranhão; Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e
Urbano; Valor: R$ 970.019,00; dos recursos: R$ 960.019,00, correrão à conta da União no
exercício de 2023, UG 530020, Gestão 00001, Programa de Trabalho 20608221700SX0001,
NE 2023NE001331, de 28/12/2023 e R$ 10.000,00 de contrapartida. Vigência 29/12/2026
- 29/12/2023 Carlos André Corrêa Cardoso e RONILSON ARAUJO SILVA
ESPÉCIE Contrato de Repasse nº 955229/2023, firmado pelo Município de Caxias-MA, CNPJ
06.082.820/0001-56; junto à União Federal por intermédio do Ministério do Esporte,
representada pela Caixa Econômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto reforma de
quadras esportivas cobertas no município de caxias/ma.; Programa Esporte; Valor: R$
955.450,00; dos recursos: R$ 945.450,00, correrão à conta da União no exercício de 2023,


